
 RSCOR ARACORRE ROREOOERRO



 ae“afpÀai N.o !EApu, PAD AEERISV D[oia) pic] EaPose] Eno) MUNICÍPIO DEBEBEDOURO EDÁCUTRAS- PROVIDÊNCIAS 'HELIO DEALMEIDA BASTOS. PRE- FEITO DOMUNICÍPIO DEBEBEDOD- RO, ESTADO DESÃO PAULO, USAN- DODAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO :CONFERIDAS EMLEI, EEEVA SABER QUE ACÂMARA MUNICI- “PAL DEVEREADORES APROVOU EELE FROMULGA ESANCIONA ASE- GUINTE LEI: oÉPENAS ÉDAEDIFICAÇÃO CENTRO] NORMAS GERAIS DAEDIFICAÇÃO aFou) RODO lDER aut ORSao /ÉORAS RINENSID PARE voo Ro RRSEenoblo  OEco geo àssuas posturas eLegislação Esta- “dusl, naparte referente àconstrução, reconstru- cão deprédios urbanos, emespecial oDecrete no12.342 dé27desetembro de1.978 esuas Normas Técnicas Especia's aprovadas porteric- hos Sis incaArtigo 2.0 —Para todos osefeitos deste EaRico ésseruntes palavras ficam assim deiiri- EN3—ALINHAMENTO: Alinhamento éalinha legal, traçada pelas autoridades mun'ei- pais. nue limita, Olote emrelação àvzEos e:2—AJTURA: Alinra deumedifício éocom- primento davertical, aomeio dafachada, entre onivel daguia e: oponto med ano des coberturas inciinadas, quando este cr não estiver encoberto por oia dacr qualquer outro coroamento: oOponto mais alto dofrontão, platibanda Eouqualquer ouiro coroamento, quando vs- tes coroamentos excederem oponto me- dano das coberiuras: opento mais alto das vigas principa's, nocaso decoberturas planas, Seoedifício estiver naesquina devias pú- blicas dedeclividades diversas, amed'ção será feita navia mais baixa. 3—ÁREA: Éo.espaço livre edesembaraçado Forno, o,o CRER PED aPRe =(os a[oo o[actcg=iss] “+oda alargura dolote, dadivisa lateral. ERooo Co eis oova] alinhamento davia pública eafacha- Foot Ms ocre inc NRO ioNEsera pisa opBaR URhoo Moto DEDre elo EAEpbco=66cien alinhamento davia pública eadivisa posterior extrema doedifício. 4—AREA CONSTRUIDA: Asoma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos detodos ospavimentos deuma edificação. 5—AREA DEEXPANSÃO URBANA: Éaárea que sesitua notodo ouemparte, até oméximo de2(dois) mil metros dolimit tedoperímetro Urbano. (ítem 411.1 dainstrução n.º doincra de7/10/76), nasede doMunicípio eaté omáximo de508 (quinhentos) metros nas vilas eNúclsos Urbanos doMunicípio. 6—ÁREA DEUSO ESPECIAL EOUINSTI TUCIONAL: Étoda área reservada afins específicos deutilidade pública tais como educação, saúde. cultura eesportes. Z—ÁREA LIVRE DEUSO PÚBLICO: Oespa- goreservado aatividades culturais, cívicas, “esportivas econtemplativas dapopulação tais como: praças, bosques eparques, 8—AREA OCUPADA: Aárea daprojeção ho- rizontal doedifício sobre oterreno. EeDRDS 47057. 0AGA. VMSO6ooo csienar àexploração agrícola, pecuária, ex- trativa vegetal ouago-industrial eque, independente desua localização, EEFehee! surerior a1(um) hectare, conterme en. tendimento dado pelo artigo 6.0 daLei Federal n.o 5.868, de12deDezembro deÉRV10—AREA URBANA: Étoda área que não for rural, nes termos doartigo anterior. ii—ARRUAMENTO: Éaabertura dequalquer via oulogradouro destinado àcireulação- ouutilização pública, 12—AVENIDA: Éavia principal vara velock dade média. ansEthos “PARQUE: Eavia principal ira- caga também com finalidade paisagistica ederecreação. ER: 14—BECOS OUPASSAGENS DEHABITAÇÃO COLETIVA, EXISTENTES: São aqueles cujas dimensões estiverem abaixo dos es- recificados por esta lei enão poderão ser prolongados. Quando necessário, asolição doescoamento das águas, naturais ufa vidos, ESdada por meio EDisso) E"vicia sanitária.



 13—COEFICIENTE DEAPROVEITAMENTO: DUpa19—20—DES Too ESain) Ro CDdireta da(s) deedificações eaárea doresnee- tivo terreno. [OO SAAE ARO a) construir édemodo geral fazer quai- quer obra nova. muro, cais. edifício, Lis 02d b) edificar édemodo particular, fazer edifício destinado ahabitação, fábrica. culto ouqualquer outro fim. DEEMEMBRAMENTO: Éasubdivisão deárea urbona emlotes para edificação dequalquer natureza, naqual, seja aproveita- doosistema viário oficial dacidade ouviela sem que abram novas vias oulogra- deuros públicos, esem que seprolon- guem ousemodifiquem osexistentes. EDIFICAÇÃO EMDESAÇCORDO: Aquela jáexistente àdata depromulgação desta Lei com áreas, recuos ecoeficiênies deaproveitamento outaxa deocupação emdiscordância com oestabelecimento nesta REFAIXA DEROLAMENTO: Cada uma das faixas que compõem aárea destinada aotráfego deveículo nas vias decirculação. FRENTE. FUNDO EPROFUNDIDADE DOLOTE: a) frente dolote éaquela das suas divisas que fica contígua àvia pública; noca- sodeesquina, fica oproprietário com direito deescolher quais das vias con- sidera como frente; b) fungo dolote éolote que fica opos- toàFrente. No caso delote triangular deesquina, ofundo éconsiítuido peia divisa não contígua àrua; c) profundidade dolote éadistância me- PGR Toto ara =aceRCRED DRcicero dolote: étomada sotre anormal &frente. Emcaso delotes irregulares. éaprofundidade média que deve ser contada." GLEBA: Éaárea deterra que ainda não foi objeto deloteamento ouarruamento. HABITAÇÃO: Habitação éoedifício, oufração deedifício, ocupado como domict Ho deuma oumais pessoas: ..a) habitação particular éaocupada por umsóindivídvo ouuma sófemília; -b) habitação múltipla éaocupada Dor mais deuma” família. Na habitação pariicular  disimgue seduas classes: habitação “owpular” ehabi- tação “residencial”. coniorme onúmero edimensões das peças danabditação. Na habitação. múltipla distinguem-se duas classes: “apartamentos” e“hotéis”, con- ERAS De das poFR) O23—24—PAforme 2natureza, número edimensões das ec=Hapitação “popular” étoda aquela que dispõe, nomínimo deumaposento, deuma cozinha edecompariimento nara la- trina €banheiro e, nomáximo. deduas Richa RRa asno cio s(7 0RR0Abe TAL: 666DS(ca pensa. edecompartimento para latrina ebanheiro, sem contar agoragem eoquar- todecriada. Habitação “residencial” étoda aquela que, dispondo dequalquer número depeças. FERE rpeo aeiou SRoAt 6asp oDr rontta a] máximos impostos para osdas habitações “populares”. INSOLAÇÃO: Ainsolação deumcompar- timento émedida pelo tempo deexposi. ção direta dos raios solares, daparte ex- terna, resl ouimaginária, doplano dopí- sodomesmo compartimento, dentro das vias públicas, áreas ousaguões, por onde receba luz omesmo compartimento, Es «” tempo deinsolação écorrespondente aodia dosolstício doinverno. ÉLOTEAMENTO URBANO: Éasubdivisão deárea cmlotes destinados aedificação dequalquer natureza; esempre que alte. rar Osistema viário oficial dacidade ouvila, abrindo novas vilas oulogradouros públicos eprolongando oumodificando os[PSU LOTE: Éaparcela deterreno contida em- uma cuadra, com pelo menos uma divisa: lindeira àvia oficial decirculação. Cop- sidera-se lote, também, asparcelas que, resultantes dequaiguer parcelamento. cpresentam érea menor doque omodulo rural estabelecido nelo INÇRA para oMu- 1mMnicínio. Êa) Lote deesquina éoque acha situado najunção deduas oumais vias cus seintercepiam: b) Lote interno étodo aquele que não for deesquina; poderá ser defrente ou€>fundo: c) Lote interno defrenie éaquele que temtoda asua testada noalinhamento davia pública; d) Lots interno defundo éaquele que, si- tuado nointerior daquadra, secomu- nica. com avia pública por corredor deacesso deummetro emeio, nomínimo delargura, NÚCLEO URBANO: Éaárea loteada, por sua situação oucondição peculiar, urbari- zada com osserviços comunitários dain- fraestrutura física esocial, OCUPAÇÃO DEIMÓVEL: Aexecução dequalquer edificação ouinstalação emlote ougleba .1eEa



    SEA ESTES] ENTE Reino -Saguão éoespaço PEedesemia- sf RTemtoda asua altura, sem oscaracteres deárea, dentro domesmo lote emque seacha Oprédio; -:&) saguão interior éofechado emtodo RDI ASEcce ecra tos! Si Pa6 MAD 6cgcinco DARE ARNS eonata oepro Ooretssto ora Pe) aDERA ren oRoc 16esjdEEfo) Ecrbicto Moro Dea Tee ARONO esmr De tree PRA 016 OMP SEEC diversas laterais dolot pRo) Ras reqsi=io Dos ercioTo aeRTAC] eIaERIC »piitro éaberto, emparte; d) corredor é-0 saguão que EEi eab ISA cio] ERR ct oipai ioooo EEOÀiodefrente, «até'a área dofundo; PARES este neoon RSpr exterior cuja doca éigual [ea ieETR) profundi- eumsadio EEiodoter. ]REesescape aaÉEStoRi sao Conta aoredor “É)upoço deventilação éOespaço livre, de- Estas ieraadEs fofos torto junto Eds [Efe ipsae ve-sermberaçado emtoda asia altura, lssesto irbvestida teEr: aoERR creo oiro: hecterrcre To(at looRRRRTaEEa'saguões, destinados exclusivamente àventilação defeoincresevio (o:1od Giotto oaEtciosto: Toro SRo —SISTEMA. DERECREIO, PEN DEREae“CR OF 0] [oa] ÁREA DERA DOosf) anicre dEEyes std poDEaMoss caPadoEnoEiiRea dEEle Ne o"Ereservada aatividades dexosiac o=») omàseo nl jo2EAaDeda contemplação ejou repouso tais como bos- Eadaiatpada epi MDTeor eepois AaEnan j97,03)5 0.0 ÉaERs ata Et aDRMRGS  uto RSooiTto oRRAoaEra “oficiais Er Rage Ejpj: NES ENO Eta [et ogro ospj nas formas de” arruemênito; desmembra.   is :RODE caso RAsis ato ihrot cniro EusRian RROAUSD o0fauno O--São consideradas *RSA essenciais dapise EUGErE ERRO são aplicáveis aE, RRano RBtipevquc Ses ETCAES Six Ra troàsconstruções DESAEN Ste: set AEo) aEaElias scitioo DRE sesoiecoetr DEN poha RESoçoCotia toDOIS fita --80 —PASSAGEM! Denomina” cias =Sos crornE :BRAD iotes AROAdeatt ocoiiosiro cAc pbnão Roo reTr ros sean espero joCUva(o belo Los Es ptrcia poporções 3Rated ico dcislo sito Nota: iara ToARO) dino acrus oaesirução-de-'Scasas ipoptlares” “Ros termos definidos neste aaa EaeNDiva NSSri (oCALOUROS ADV a) EE                                                                 EO=scis adaus /0NMAN(oBiota Aereto tal definida por Lei. PRE ARma ASOERer INDL odseio Nin d              aCTcag Epi                   Ca ePEER Aohabitação, sem fins deexplo- Eqaioosceviion tdEi FoSNS ração agropecuária, extrativa vegetal ouEVAN oEGORARNRIERNRE Vc Picoto Sete a) pico rsiadatição EEpa onovo: FAosmhésmo Eos EDE[9O/0N-7:)07:(0% NPSETofa) [AP]   “área ocupada eaárea total doterreno, DRE ESgos SER EXISTENTES: São ruas es- RR[cito tSSA até adata dapublica READ tooieRel eque ligam duas vias de, ECirculação Omê jiioa Ena Eatastorta NES TERRENO: Aati. o! ENS EEERARA Cr RES tareprosa ToAbao RRmess] cdedad AFoRAS Este css REci£o soa 01PpRRCR46ÀUSO EMDESACORDO: Aquele jáexis E—, RECUO: Aalistência- Eno ESEaRs RSosee roÉuspmnada Pi papnoEuacia com Oestabelecimento EeEs       ca«REFERÊNCIA: Foo NÍVEL: REPENA am—USO EaAutlização domesmo lote, odeNao ati adotada -peio Municípic toEgleba ouedificação por mais [OLA Rest sctegoria deuso; ,ERRO] 6DRSEP S(6R ETUi A. categoria deuso predominante num mesmo lote, gleba ouEojeR bato 62ho o,:49—VIA DECIRCULAÇÃO: Etoda aquela iepóssibilita atirculação depessoas, veí- Roi (oARCA aires ,502 YIA EXPRESSA: Éavia dealta veloci- E“-Gade, destinada somente àveículos moto- rizados romfeixas desegurança, margea-    



 dapor via detrânsito local, ousecunda. riãeproibida aotrânsito depedestres, Fo[EA Ee] Ea] EaEz) 2=EeoRAa”ataEq[aEMmnaPos 5(E[e[e] oi51—VIA FECHADA: Eavia dealta veloci dade, destinada somente àveículos moto- rizados epara onde aspropriedades lin. Geiras não tem[EEE risESA SRcjo feito alguma, e[AS Slot RE-To nohelosira EST Esicjoloo race PRE ctg bi beOSsisiss RRTosia cc7=rodovias. estaduais, ndo asexigências técnico construtivas. EDV Espbisib Toro) aceita, declarada oureconhecida como ofi- EDOasi vinnç= O    55—VIAS PÚBLICAS: Abrange esta locução ALOCAR AoDo oSoto qualquer que PESE] [oFoioothito To-feGRE =SRARE Ras ASLAoTRT eoTeAque sejam [Srtfei thastos ar Ro cit OD] reconhecidas pela Britiecio hocisto Te(o—FIA SECUNDÁRIA: Éavia destinada àcirculação local. Ariigo 3.0 —No texto deste código, osver. bos empregados nobigerio joME sia coioAnatel oTera] nchesta bem ofuturo eAgfa dee a! ES/chte hsuzi RESTO) FEcAntoa ulino incluem ofeminino eElcio fejgo 2mente; osingular inclui oplural eoplural oingular: “pessoa” jurídica oufísica indistinta- mente. Al fem Áriigo 4,0 —Qualquer consirução, re. construção, reforma ouacréscimo somente pode- APR teRios (oo10cos: urbanas doMui cípio, interessado possuir “Licença deObra””, que Somenis será concedida seoimóvel selocalizar nazona considerada deuso adequado peia Lei Ge Zoneamento do“Plano Diretor deDesenvol. Aigicecostto Diabo To(oNRMunicípio”, Artigo 5.0 —Nas edificações existentes que estiverem emdesacordo com oPresente Código, *erão permitidos serviços dereconstrução, re- foma cuacréscimo, Gesdo que aobra emseu conjunto passe aobedecer aopresente Código. Artigo 6.0 —Para obter aNE(oc) e15- TSFes   Cora”, ointeressado deverá requerer aEEboa aoNEção doseu projeto àPrefeitua emreguerimento, Reto Eos ooiro oSeo osnsior TEToEr —Nome dorequerente: o—Nacionalidade; RG5-9 0) Drs EA—Profissão; vRo =082-10-[e Maio Jose ou, nocaso denão Putaria ao] indicação precisa, referên- [era NEN ona(o) ci 7oDEE Par Ties PART identificável aindicação donúmero daBIA pt(c RE: peTi vYOu Oloteamento;  Eatera ro(construção, re- construção, reforma ouEiesd Test este yoAgaaa [626SATO (ERs cos ES76) Autor doProje- ESVII —Número deinscrição doimóvel noRe- gistro Imobiliário competente; EARaRÃE Srs cossTS (oc PoE doterreno trans. éfas eEOeen [ErSiohe tab beca 2d—Local, data eassinatura dorequerente. Farágrato Único —. Ointeressado compe- tente para reguerer a“licença deChra” pogerá ARO Rsie eia toir heNo TD] compromissário compra- dor devidamente autorizado ECor iraAeye truir, reformar ouainda seus OUnio eua npoArtigo 7.0 —Não depende da“licença deObra”: .1—As dependências não destinadas àhabi tação humana, desde que não ienham fimcaramanchões, estufas eoutras de-mesmo caráter, devendo entretanto ointeressado apresentar esboço daconstrução pretendi- da; IH—Os serviços delimpeza, pintura, consertos epequenas reparações nointerior ounoex- terior dos edifícios, desde que não alterem Eae 1022 BRs jeicietoo EEcocTor teRRÀShgaloIa Tá(=Io] mínimas constantes deste Código, não qe- Eagle ceto JoNEo PRE AaToi: testo oPART Prece HI —Aconstrução provisória depequenos cômodos destinados àguarda, vestiário ede- pósito demateriais para obras jálicencia- das, que serão demolidos logo após oseu término, Parágrafo Único —Dependem de“licenço deObra”, ostelheiros demais de20m2 (vinte metros quadrados), asgaragens eoscomparti- mentos sanitários externos. Artigo 80—Os projetos somente serão aceitos quando legíveis edeacordo com asnor. mas usuais dedesenho arquitetônico. $1.0 —As folhas doprojeto deverão ser apresentadas emcópias cuidadosamente dobra- das, nunca emrolo, tomando-se setar cacs -reis 0) padrão umretângulo de91x29,7 em, com número ímpar dedobras, tendo margem de1ememtoda aperiferia dopapel euma dobra (orelha) de25emdolado esquerdo, para fixa- ção empastas; $2.0 —No canto inferior direito dopapel será desenhado um“quadro legenda” com Ara) emdelargura e27,7 emdealtura, noqual deve. rão constar osseguintes dados: I—Natureza elocal daobra (no caso deloteamento, especificar arua, qua- dra enúmero dolote); II—- Espaço reservado ESC AoEEocr het: Dhr] dointeressado edoautor doproje- to, com indicação dos números dos  



  E- RTSER registros noC.R.E.A., enãPrefei- bag Épas ADRSars o=1o RDctoirr beso que aaprovação doprojeto não implica noreconhecimento por parte daPre. “feitura dodireito depropriedade do.kosin vo)XV—Espaço reservado para acolocação de: E   Ei—Linha norte-sul; 2—Piania desituação, sem escala, com anumeração dolocal, dos pré. dios vizinhos ouadistância auma das esquinas daquadra, ARS roTOO Poe] daárea doterreno, áreas ocupadas pela edificação jáexistente edaconstrução, reforma ouoncNToba a(o discriminadas por pavimento eedi- [eb ifcIA S856D No caso devários desenhos deumerojeto que não caibam emuma única fôlha, -Tánecessário numerá-las nolocal do“quadro legenda emordem crescente. Artigo 9.0 —Oprojeto deve constar de: Eadrop else ToMADE raES(oAogba stereo Fa91] comporiam oedifício (embasamento, rés. do-chão, porão, loja, sobreloja, andar tipo, RSASED nojo org: TR(cj eSia o[esa festa 1<] com indicação dodestino decada compar. timento esuas respectivas ESSus choro a/c EE2(cute toNES oie r-oORToRo tadas para asvias' públicas; HI —Planta delocação emque seindique: É1—Posição doedifício aconstruir emrelação àslinhas limitrofes. %devidamente cotadas; E2—Orientação: Ena Co esttisoio foNTo Acharco RES rosucRdios vizinhos construidos nas adivisas dolote; 4—Perfil longitudinal eperfil trans- versal doterreno, emposição média, sempre que este não for emnível, tomando-se «omo reLisa elo Dei goRESTO RES cos ESEE EVA 9/0 usMn e-te tese ETlongitudinais daobra principal edícula, mostrando asaltu ras dos peitoris, aberturas, pés direitos ebarras impermeáveis; V—Elevação dogradil oumuro deali nhamento, quando houver; ;En(Soto et LReScr oEA oSomaleriais, Servicos emétodos que serão adotados naobra; VE—Cálculos estruturais dos diversos elementos. construtivos edesenhos dos res- Polo ovjo SAN ci0=) TERRE RREr eoTosal que aPrefeitura julgar conveniente: ARA tiro propriedade oucópia        autenticada, quer setraie daedificação no- ERR ore Root oreconsirução. Enheci àPrefeitura LONGAS) indagação dos destinos das obras emconjunto eseus elementos com. ponente:, erecusar aqueles que forem pote dos inadequados ouinconvenientes, sob osas. pécios desegurança, higiene ehabitação quer setrate defelciectoe! Feio ADobestrato Artigo il.o —As peças gráficas IT,ENCARA eREantes ESoSPcapítulo serão apre. sentadas em6(seis) vias Eca Ases se] papel deboa qualidade, ficando: Uma via noarquivo daEensticibo sao ice: DRE Sacro Ses SEFiscalização; peer oRSS oTES cio irTrês vias serão devolvidas aointeressado; Omemorial descrito será apresentado emquatro vias, ficando; uma via noarquivo daPrefeitura; uma via empoder daFis- Restrito DDRRGevolvidas aointeressado.         »Artigo 120 —As escalas mínimas serão de1:100 para asPlantas, cortes, fachadas, gra dil, locação eperfil doterreno. $lo —APrefeitura poderá exigir dese. boteco ESessi Temaiores, deacordo com aim. poriância doprojeto; ERROR E6: efa] dispensa oemprego decotas para indicar asdimensões dos diversos. compartimentos, pés-direitos ebojo ilssie ERnhas lmitrofes, ALes Ri ela [jon =] asdistâncias medidas nodesenho não poderá ser superior a3%(irês por cento), prevale. cendo sempre ovalor dacota emcaso gedi. KSA Acre sit: ENE Ro Sto ixo) [So STreforma, nevésct mo oudereconsirução serão apresentados: ERR fes saci Oazul, aspartes are. remconservadas; ERR sei) vermelha, asvartes ocons. Ratiiem ESsei: amarela, aspart Artigo 13.0 —Todas asGolo stores omemorial descritivo goprojsto deverão ter emtodas asvias asseguintes acaí       I—Do interessado, corform joúnico doartigo 5.0 Geste canítulo, E—Do comprador [Ora 0) SIC or Gabi Rad] prado jsatio iria eche-h depropriedade ad- quirida por simrles escritur; :jsodecompra evenda; RES D9bis ori o) projeto (arquiteto ouen- genheiro).   Ártico 14—As obras aprovadas deacordo com opresente Código deCbras deverão ser ini. ciadas roprazo máximo deumano Eeespere Edata deexpedição daCertidão deLicença deConstrução, devendo ser comunicado àPrefei- E



EAR EAbhdentro desse prazo, oEado. construtor ORico 0ShSIA EETTO[of Osi: 8l.o— Oautor doProjeto eoConstrutor, sópoderão respectivamente assinar osProjetos -Ou ser responsável pela obra, quando pica iados noCREA enos órgãos competentes daPoco feitura Municipal,  $2.0 —Aresponsabilidade dooSEE CRE DEcecilia] [oioeiaiah Es Mr cr ROoari nicação do“Início daObra” quando deverá ser repele reto aprovada com sua-assinatu- aa    EArtigo 15—Seno[efe Peas a[ar obra trutor responsável Eis Era EoctoeA dsabilidads assumida por” ocasião [ECO NDo-q0 5111 oroSRT] “comunicação do“início daGbra”, deverá comtinicar Foi estrito =: cotaessa pretensão, aquar sóEs] cont Vistoria procedida pela seio) foste SovR,dass da] Fier geito       aEqfa[SS vistoria é[ERC eefoirn Toinex'stência dequalquer infração,: será intimado Ointeressado para, “dentro deone ooo Ee: 0864 embargo ouEri soorar Eee RRsiso EEoeai SRoquei, deverá satisfazer asPISA SiS Lia =] fofo ci Código AElite ferro Sul aco- apoints ada aser dirigida àbraço toabro Er   Seo Acomunicação debaxa deESSO EFapoderá ser feita pectvisiaiisda ecom Eassunção deriovo Construtor, des ERinteressado eosdois Das oia porode ora stereo Rar: É     Eos -Todas EEPoPAT ESaRES stroESE! foro aloja abTo=Tol objetos deste Código, .de- verão ser entregues noProtocolo da. Prefeitura. DRACAPÍTELO APROVAÇÃO, CERTIDÃO DELICENÇA EPSC INTO EESTE PSArtigo 18.0 —Seosprojetos não estiverem completos ouapresentarem pequenas inexat'- dões ouequívocos, oAutor doProjeto será cha. mado para prestar esclarecimentos; sefindo oprazo dequinze dias úteis não forem prestados [oElo reTotinelcietior solicitados ousatisfeitas asPope fes Ato TOR TeRROrequerimento indeferi- [efe Ê)ERRo) retificações serão feitas demo- doque não haja emendas ouReciba TR82.0 —No caso deretificações nas peças gráficas, Oautor doProjeto deverá colar emca- [efe siet: DESFEITA fioenc (eo UA(SloEsto NRtenticadas, não sendo aceitos desenhos retifica- dos empapel que não comporte, pos pad bTNbes ora sões reduzidas, anecessária autenticação bem        Tre toe TOR Arojetosc6 ds:30 (trinta) ESSA eatar dasdata daentradaido- requerimento noPro- «focela daPrefeita! pr Mar última chamada fere esclarecimentos; findo estarprazô, seopicasa RAS OGRETAa RAvieste oei rato nie: sf c)g Pantera pero REREsp rimento, poderá dar início àolira mediante pré- via comunicâçãorescrigcal Frefbitura, obedecen-    REES(6) <=] Eis oco Tolices ego vai TcaDet:5 5: E] Prefeitura, ORAE coGRPbofofo foici cno DÃO ade (oc Toro foro TaEicie ssnoi óiet ooidalie nora fofo] requerimento ARralnorescro rsie MRE 26d pao Cosimo ebreguila- fas aesa dei ossia. 5CRDTSEE pagiinento dos emo- Rosani Bife) adteia]      O, reforma or acréscimo tiver saodEpesado des posa segs oia EndG Pia o] Eepi:          quarto Ena gira toEadEROMpeigeaceur aco aAMn Era órgão Prefeitura REED patria encarregado do'exame dopoor iiro ÀEAinte- Essas ohidtopPr-tstoto No Foibeisre çaieEno sea side oia ossos rostop ERAS  Êfio[Es ERtra,rfoaaEoE rrpaFRiRa EdeObra” foros TÁFeia irei pelo Prefeit        aasr] avias doprojeto ERe adato ale interessado juntamente ,Obra” e-uma via dememorial jacto Da coEai Senolocal daobra,   [ASIATOS] referente :aobras :Não iniciadas nóprazo de1(um) ano acontar -daGata desua expedição, será considerada pres- [ao fzehao: oNDT) pot) PRESTE feat anotações pooahide ASS vovo Erlerist Teo ESQUcA AUS noartigo 22.0 docCápítulo isEEE cisiTeço RARE ratio ásroCaracteriza “obra inicia: -«Ga”/a Cohelusão dos [esfera RSh Echo chre oREeataqueamento daconstrução, a.demolição das Essa Sic cio dica tbto nas reformas com acréscimo ouhão deárea ouademolição depeplo REcet aio cdrgdas Ec emcaso derecons- trução. E        



 iiDEMAIO DE1.589 CAPÍTULO LI EMODIFICAÇÕES DOS PROJETOS APROVADOS Artigo 220 —Para, modificações emprojeto aprovado, assim como alteração do. destino dequalquer peça constante domesmo, será neces- sária aaprovação deprojeto modificado. 81.0 —Oreguerimento solicitando aprova- ção Go projeto modificativo deverá ser acom- panhado Go projeto anieriormente aprovado edarespectiva “Licença deObra”, $2.o —Aaprovação doprojeto modilica- tivo será anotada na“Licença deObra” anterior- mente aprovada, que será devolvida aoreque. rente juntamente com oprojeto. Artigo 280 —Por ocasião das vistorias, poderão ser toleradas pequenas diferenças ng3 dimensões das peças ouqualquer outro elemen- Do Selo tes] desde que não ultrapassem vado. CAPÍTULO IVDEMOLIÇÃO Artigo 240 —Nenhuma demolição poderá ser feita sem prévio requerimento àPrefeitura, que expecirá anecessária “Licença deDemoli. ção” pagos oyemolumentos devidos pelo tapu- me (no caso decívisa com logradouros deuso público) eandaimes, observadas asexigências constantes docapítulo X“Tapumes eAndai- Erico ârtigo 25.0 —Quando verificada emvis turia feita pela Prefeitura, aiminência deruína ouimperícia profissional doexecutor daobra, ointeressado scrá intimado afazer ademolição oureparos necessários dentro doprazo que me for marcado. 810 —Findo este prazo enão tendo si documprida aintimação, asobras serão exe- cutadas pela Prefeitura, que cobrará dointeres sado todas asdespesas acrescidas da“Taxa deServiço” de20% (vinte por cento) além damul. tacorrespondente a20% (vinte por cento) doEne tmS2o —Àintimação referida neste artigo não exelui aPrefeitura das providências legais eprofissicnai: aplicáveis acada caso.   Artigo 26.0 —Dentro doprazo menciona. donoartigo anterior, ointeressado poderá com. iesiar aintimação, emrequerimento dirigido aPrefeitura, anexado laudo dePerito devidamen. tehabilitado. Parágrafo Único —APrefeitura deverá dar solução aorequerido dentro doprazo de5(cin. Pos [à| RDRSns)  CAPÍFULO YaDARIA ER) Artigo 27.0 —Após aconclusão das obras. oconstrutor responsável deverá reguerer expe- dição de“Auto. de. Vistoria”, E” Parágrafo Único —. Senão houver sido ob- servada fielmente aplanta aprovada, oconstru- tor será intimado alegalizar aobra, sofrendo àspenalidades constantes docapítulo “Emolu- rmenio, embargos epenalidades, artizo 39eseguintes docapítulo VIII. Artigo 280 —O“Auto deVistoria” poderá ser expedido emcaráter parcial, desde que: I—iratando-se demcradia haja condições mínimas dehabitabilidade, estando completa- mente concluídos umdormitório, cozinha eEReotd- hi tooccRrenina Teh II—Não haja perigo para terceiros evara csccupantes daperte jáconcluída dacbra; IH—seja assinado pelo interessaco, umtermo decompromisso elaborado pela Pre- feitura fixando prazo para conclusão geral EARelos eCAPÍTULO VI CONSTRUTORES Artigo 290 —Todos osprofiss onais (sozs físicas oujurídicas) —legalmente h&cs que pretenderem assumir responsabilidade deobra nomur cípio, Geverão registrar-se toàPrefeitura, pagando 03emolumentos estavo- Tecidos noCódigo Tributário doMunicípio.       Artigo 300 —APrefeitura comun  tespectivo Conselho Regional Ge Engenharia Arguitetura, onome eOregistro dos consiruto- res que: I—Não obedecerem osprojetos préviamen- teaprovados aumentando oudimnunido asdimensões indicadas nas plantas ecortes; II—prosseguirem aexecução deobra em- bargada pela Prefeitura; II—hajam incorrido em3(três multas por infrações cometidas namesma obra; Era tida Roooas DOBRO ocolopro cool sroeteses romemorial, ouasdimensões ouelemento! Gas pecas dereferênc apreviamente aprova- dos pela Prefeitura; V-—assinarem projetos como executores dsobras que não sejam dirigidos reaimento pelos mesmos; VI —iniciarem qualquer obra sem ane- cessária “Licença deObra”, salvo nocaco doartigo 17docapítulo II;  VII —cometerem, por imperícia, faita que venham acomprometer asegurança daobra,



HERE ELES DRE GAZETA DEBEBEDOURO ERoDR                             Artgo 3lo —Os profissionais responsáveis Tv—Não ultrapasse, quando setratar depelo projeto epela execução dacbra, deverão “moradia Econômica”, aárea total deoprisio ecom caracteres cinquenta metros quadrados, incluidos ca, uma placa com aneste totsl aárea jáconstruida eadaPRRE ARCO MRoenict oCA) Eciilo son o. tendo dimensões mí. v —Não afete qualquer parte deedifício si. |vago noalinhamento davia pública. ÉEsia priaca está isenta áriigo 38.0 —Ficam sujeitas àassistência (Deresponsabilidade técnica ceprofiss onal legal- ate habilitado pelo C.R.E.A., aconsirução Eis Moragias Econômicas” eas“Pequenas Re- dpsarada ÁCAS EPEQUENAS Arligo 37.0 —Os projetos-padrão de“Mo- ESA SSradias Econômicas” sóserão fornecidos aos in-. o32.0 —Para osefeitos deste código, teressados que possuírem umúnico imóvel noica” éaque atende aos semunicípio eestarão sujeitos aopagamento das taxas eemolumentos fixados neste cósigo. menos, locais destinados aco- cento sanitário edormitó CAPÍTULO VII pavimento edestinar-se ex- ERAS Dior CAD ADDTUA Aron: ciusivamento àresidência Go interessado; AêoE=ÊnoArtigo 388.0 —Oexecutivo atualizazá-£ sirutura especial enem ex'- PRE 2Knun naEavés deGecreto até olimite fixado pelo Governo Ina ARESyE=:Eaton RDR=to [ol Esso SAse] O) tieteams etc Deo deconstrução igual ouinfe- pia EoÊEê,vada por este Código, 59(engrenta) meiros quadrados, in- ass =os'SDuÃArtigo 39.0 —As obras que não obedecerem HRorE GSE TOR ODRERREO AEANS HbA RL OSERe AAoenRo aoprojeto préviamente aprovado eàsprestri-- tária não constituindo parte deuna oÊoÉads kções deste código, serão embargadas até que Onio ouconjunto derealização si- EUEGE”REfopaojo culorr= haoDEAD Eaa 30045 Ro Babi eai (69 ccSRai Eta, sem prejuizo das mulias aque estiver sujei- VI —emsua construção seempreguem osgsEi emateriais ma's simples, ezonômicos eexis- o:=EaPR;Pies, pinta Artigo 40.0 —Será lavrado oauto doembaz: tentes emmaior volume efacilidade nolo- oHs áégoemque consta: cal ecanezer deproporcionar aeia ummí Eoe'Ra yap—mom ÊDEJoinfra- nímo dehabitabilicade, solidez enigiêne., Ro FPNa=Etor ouinfratores; o33.0 —Cs proieios de“Moradas RREcsII—localização daobra emrbagada; ;,para serem caracterizatos como aRRa'=o: .ES—s o»(Sha Eataís, deverão ser elaborados por profissionais NRdhEEdEENfoinfringido doCódigo deobras, rSOVs BA. BOHR aRNdoéALARDE Efe oto) so]s crase arepara sua aprovação. zE—ass. aFábEaRRrcODe 4Eassinatura dofuncionário que lavre rap interessados projetos CoD KEanxPUDE SSRA Co TETO aassinatura edomicílio deduas tes- deverá constar onome Eta EpéPERIOD PeGESTOR ese Toa VI —assinatura doinfrator ouinfratores, nonpelo C.R.E.A., segui oquizerem fazer. Er eoenter tato Artigo 41.0 —Adao será dado co-PLATE SAPOS Fog RRnhecimento por paid ronie nRerro ODSeu idobiia eaERrosentante legal, por meio decorrespondência, ERR nc07OEbotei] Artigo 420 —Feito oembargo, aPrefeitura Eintimará oinfrator apagar amulta emque ti- Artigo 35.0 —Para osefeitos deste código ver incorrido, fixado prazo para regularização considera-se pequena reforma aquela que atenda daobra. o"48 tos ren ERON IRRASA Oo À  Artigo 430 Durante oprazo concedido pa- raaregularização daobra oinfrator somente rrédio ex'stente; poderá executar Os serviços necessários aoaten-. '.dimento daintimação, EArtigo 440 --Senão for imediatamente açca- cimos, cstes não ultrapassem aárea detado oembargo, aPrefeitura tomará asprovi. vinte ecinco metros quadrados; dências legais cabíveis nocaso, des Lu] oFoo 9áEEE) E=ES£2 



HDEMAIO DE1.880 GAZETA DEBEBEDOURO   Artigo 45.0 —Quando estiver regularizada aobra embargada, oinfrator solicitará acompe- tente vistoria para efeito deseu levantamento. Parágrafo Único -—Olevantamento doem- bargo será concedido por escrito, após opaga- mento damulta imposta eestando aobra regu- Eita rocmArtigo 460 —Verificada pelo funcionário competente «qualquer infração àsdisposições Geste códiso, lavrará ele oauto demulia deacordo com oartigo 47desie capítulo, intiman- dooinirator acomparecer àPreíciiura dentro doprazo de5(cinco) dias para apresentação dedefesa escrita. $1.0 —Ointeressado não apresentando deiesa ousendo esta julgada improcedente, amulta será confirmada, fixando-se noprazo de8(oito) dias acontar doaviso para Oseu oSrsgznoetcisar e$2.0 —Decorrido este prazo sem que oin. asmedidas legais cabíveis nocaso. Artigo 471.0 —Oauto demulta deverá con Ec I—nome, domicíio eproiissão doiníra- (Rodo tatieshe cchII—iocalização daobra multada; HW—oartigo e/ou parápraio doCódigo Ge Obras infringido; Iv—importância damulta emnúmeros          ensaios  ACRRtaIOARe (oABulo aeb osb ro: foEsto FaEecuimpurezas, que possam Erome.er aestabilidade daconstrução cu& EoDDR Eat oepes Sia [eai red capública, ERA ace oMest oriro RESISTA código, aterais incombustíveis”: con ouarmado, peças metálicas, tijo- los, pedras, materiais cerâmicos oudefibroci- mento eouiros cuja incombustibilidase ERA? “oacordo cem anorma B.S. 476/53.    CAPÍTULO X  acologação de2obras decons- (oro pbteciclo NEoic sor pago dEEI REcio Ro et &a, acréscimo oude- Eiiaicio oeirrirhro          gência, osmuros eFepa=fo RES] Eeotcina SDOm(dois metros), (podendo por extenso; meiada Ca largura dopasseio, não V—daia damulta; Vi —assinatura dofuncionário que iavrou amulta, ,Artigo 480 —Ainterposição derecursos aoPreieito, que julgará aúltima instância admi- nisirativa, sóserá Iecebida mediante prévio de- pósito Ge multa, que sóserá restituida quando orecurso ior deferido, ficando retido para pa- gamento damulta, emcaso deindeferimento. Artigo 49.0 —Olançamento do“Imposto Pre. dial Urbano” sobre imóveis para osquais não tenha sido expedido ocompetente “Auto devis- ;toria” será feito com oacréscimo de100% (cem *ESUE caiioD EParágraro Único —Este acréscimo vigorará. até Otérmino doexercício fiscal emque oinfra- tor houver cumprido asexigências ceste código. CAPÍTULO IXPETS ARSODDSINTA DIO TEArtigo 50.0 —Os materiais deconstrução, seu emprego etécnica deutilização deverão satisia- aoSc RAtoSAR oueTeo ato OREASociação Brasileira deNormas Técnicas”. Artigo 51.0 —No caso demateriais cuja apl ação não esteja ainda definitivamente consa- grada pelo uso, aPrefeitura poderá exigir ouEp)       eEaD Gs creo çocorégrafo Único —Serão permitidos avan- çuperiores aos fixados neste artigo, somen. tequando tecnicamente indispensáveis para aexesução daobra desde que devidamente RES cados ecomprovados pelo interessado junto arepariição compatente. Artigo 56.0 —Nas vias degrande trânsito, ão3.0 pavi- erá ser recusdo para adi. ogradouro público, sendo iura com pódireito min'mo de 8tatn              GERE elo Ro ora oc   Rn EaE$lo—Otapume poderá ser recolocado  emsua localização primitiva por ocasião doacabamento dafachada Go pavimento térreo. S2.0 —Os tapumes construidos nadivisa &olote com os'ogradouros deuso público es- tão isentos deragamento deemolumentos. bera como aqueles que forem recolecages deacordo com oparágratv anterior.  Artigo 570 --Durante aexecução daobra será obrigatória acolocação deandaimes daproteção dotipo “bandeja Ec bvga igist= UAooss=Daçamento de3pavimentos, emtodas asfacha-



EURO CADOS  fechados conforms oartigo 59. As bandejas sal va-vidas” constarão deumestrado horizontal de120 m(umevinte metros) dePratos itesio a] com guarda-corpo até aaltura de1m(tum besical tro), tendo inclinação aproximada deSLNEC jar EaetrARo riste eNr: DDArtico 580 —No caso deemprego deandai. mes mecânicos suspensos, estes deverão ser ds- Fafateio Ro! oRB aid refe agere RECO LoVERA de120 mseco orerrc AReste gel DES ra] todos eslados Eyres. âriigo 59.0 —As fachadas construidas nas di- visas dos lotes com ologradouro deuso públi. codeverão ter emtoda sua altura EEbo Loo bbee eChados com tábuas devedação espaçadas verti. calmente mo máximo de0,10 m(dez centime- SoDe DAR eoRT) apropriada. Parágraio Único —Otabuado devedação poderá ser interrompido auma Brando SRsosaiam ioeta testo ma oDRE] cada pavimento eemtoda aextensão daiachada para Ehibicobbar:[0=160b 7: Pete SEoSabe localizada abaixo doestrato horizontal doandaime correspondente aopiso dopavimento imediatamente Eos 9EArtigo 600 —As tábuas outelas devedação LPs too Phanlo RRarob seat) fechados serão pera cit= das naface interna dos pontaletes. Artigo 610 —Cs andaimes fechados eosan. daimes deproteção poderão avançar sobre oEos oRDNS CRC Enter eLocetnAtec ço) foro pbiG caROSADO oGrata roi: RS] guia dopasseio, não ul- irapassando 3,00 m(trêy metros). Parágraio Único —Os andaimes Ecs) eic sie] Ou deproteção que avançarem sobre opasseio não poderão prejudicar ailuminação pública, avisibilidade deplatas denomenclatura deruas eGísticos ouaparelhos desinalização deirânsi. to, nem ofuncionamento deequipamentos ouEstepe EesSTLeppard pb(ci haTejo CRS [EE SPV pública. Artigo 62.0 —Durante 0período deconsiru- ção, Oconstruior éobrigado aconservar oeoseio emfrente àobra, deforma aoferecer Esio ricondições detrânsito aos PojSioiSSiANc oArtigo 630 —Não será permitida aocupação Ge qualquer parte davia pública com materiais teconsirução, além doalinhamento dotapume. Artigo 640 —Após otérmino das obras cunocaso desua paralisação per prazo superior a1(um) ano, ostapumes eandaimes deverão edesimpedindo opasseio.  ESTA DDESCAVAÇÕES Artigo 650 —Éobrigatória aconstrução detapume nocaso deescavações junto àdivisa doicte com ologradouro deuso público. EEN ODDDRDRT] adoladas medidas desegurança para evitar o[ola iohes oi atio RTDRooPOr ePAo] BloinS =5a) construção oueventuais danos aos edifícios vi riste *oArtigo 67.0 —No caso deescavações decará- ter permanente, que modifiquem operfil doter teno, oconstrutor éovrigado aproteger osoa[oito ARrele spa eEpública, por obras depro- tecão contra odeslecamento daEEcher= CAPÍTULG XIH DRSRS ADD Nisto Artigo 68.0 :-Quando aconstrução projetada PRioSDoooate eREC tejam previstas obras psbin ECOS sro oTenta Do PODE oENA DGescoar ho: ofolclore NES eTerE fundações especiais para oprojeto eexecução das escava- AOsiato Foro eSala ESateste otite Too) Atondaat SERCA ADS MDoro END oiotoinito:7o Artigo 69.0 —No caso deobras situadas emterreros marginais acursos d'água elacos, umplano inclinado descendente com declividade de50% (cinquenta por cento), deverá distar, nomínimo, 15m(umemeio metros) dequal- quer ponto &trecho doálveo contíguo àmar- gem considerada, obedecidas emseu traçado asseguintes condições: i—a partir doelemento gsfundação para Oqual oplano traçado seja omais desfavo rável emrelação aos referidos cursos oulaAESA II—ter origem noponto demenor cota desse elemento emais próximo dos referi- dos cursos d'égua ouFErego $Lo—Considera-se como “plano mais des- favorável”, aquele cuja distância ERtHci toootodomencionado álveo seja amenor. 82.0 —Os projetos deverão conter plantas ecortes que mostrem aobservância deste arti- go. Artigo 700 —As estacas demadeira somen- olhe osicre-To =empregadas quando ficarem per- manentemente imersos emEloiatejo TSE ear Ariigo 71.0 —Somente poderão ser utiliza dos como estacas defito AoSr ci esEaPheRIA Sanados com expessura mínima de10mm(dez milímetros). DNUND dia DIMENSÕES MÍNIMAS DOS COMPARTIMENTOS Artigo 72.0 —Os compartimentos não pode- Eco Nio EaasTRtiro cito SME tteio foEeBRO Tac) estabelecidos nas normas específicas para asres- pectivas edificações deDeo CAD Edicao hrs ATO =donão previsto nas referidas normas especifi- cas, aos valores abaixo:



iiDEMAIO DE1989 GAZETÁ BEBEBEDOURO ERES Ret ecrear i—salas emhabitações: 8,00 ma; ii—salas para escritórios, comércios ouserviços: 10,00 m2: Ei —dormitório: 8,00 m2; iv—dormitórios coletivos: 5,00 m2; DAR a) Eco ooo Rr rsota conjugados E) ni 400 mã; —dormitórios deempregada: 6,00 m2; —salas-dormitório: 16,00 ma; VEI —cozinhas: 4,00 ma; 1X—compartimentos sanitários: a) certendo somente bacia sanitária: 1,20 m2, com dimensão mínima debolo aharto pop cio -eirci sos UROoro ocreio: ht =eso TOR 1,50 m2, com dimensão mínima de1,00 mM; c) contendo hacia sanitária eárea para ba- nho, com chuveiro, 2,00 m2, com dimen- são mínima de1,00 m;  -6) contendo bacia sanitária, área para ba- nho, com chuveiro elavatório, 2,50 mp2, com dimensão mínima de1,00 m; o) contendo somente chuveiro, 1,20 m9, com dimensão mínima de1,00 m; ante-câmaras, com ousem lavatório, 0; Ed) 2, com dimensão mínima de0,90 m; g) contendo outros tipos oucombinações dearerelhos, aárea necessária, segundo EA ivos, para chúveiros oubacias sanitá- 1,20 m2, com dimensão mínima de deuso coletivo, 0,40 memeguivalência amictório tipo [orriorÃa j)separação entre mictórios tipo cuba, 0,60 m, deeixo aexo. »—vestiários: 8,00 m2; XI —largura cecorredores epassagens; a) emhabitações onifamiliares eunidade autônomas dehabitações muliifamiliares,  ROD ssb) emouíros tipos dePa—quando deuso comum oucoletivo, 1,20 ma; —quando deuso restrito, poderá ser ad. mitida redução até 0,90 m. Xif —Compartimento: destinados aoutres lins, valores sujeitos ajusificação. Artigo 73.0 —As escalas não poderão ter dimensões inferiores aos valores esthbseleci- DACDR ARLoRDe oatoooGs oora osA02naTRE aosaagaficações deque fazem parte e, quando não "evistas nas referidas normas específicas, cos Jores abaixo: i—degraus, com piso (p) eespelho 6       éGERiOS adna n: maior ouigus! aZe +pvmaior cuCER Aasegs [ED ARsirtte ais DEE oescstbos eo) coletivo, 1,20 Era :[aisa   HRbsTetO TOCAR Eira) Rs poderá ser admi- tida redução até 0,9 m; Cc) quando, nocaso oREA oTeco torres, adegas esiluações simil EEERParágraio Único ——As escadas de&pacavnedecerão àsnormas baixadas pelos órgão competentes, Artigo 74.0 —Og pés-direitos não poderão ser inferiores 20s estabelecidos nas normas es- pecíficas para arespectiva [5)oha 650 TONEI bicho tato) donão previstos, aos valores aEElciea ShaI—nas habitações: a) salas edormitórios: 2,70 m; b) garagens: 2,30 m; c) nos demais compartimentos: ROEs aoII—nas edificações destinadas acomércio [SR tona (ooo a) empavimentos térreos, 3,00 m; b) empavimentos superiores, 2,70 m; e) garagens, 230 m, II—nas escolas: a) nas salas deaulas eanfiteatros, valor mé- dio 3,00 m, admitindo-se omínimo emqualquer ponto 2,50 Ego: Deo solve: poRCE siahch oPES RIDER Ana: spo o=H ERo (02-10 RTToEEEDDR sto gbTora NA15) 0ros] Eranss esoficinas, 4,00 m, podendo ser permitidas re: isa om, segunto anatureza dos RCA b) ouiros locais detrabalho, 300 mEAnser permitidas reduções até 270 m. gundo aatividade desenvolvida, a+20 REST o, espetáculo, auditórios eutros locais dereunião 6,09 m, podendo Ser permitidas reduções até 4,00 m, emlocais deárea inferior a250 m2, nas iri- camarotes egalerias, 250 m; Ecss Fecielo Ro BSTOagta sen o45coRRo DES Pis Ro cito oasus AAtSAAÕ ES] Poa ooo DREEIoE: ePSD ocreia born Agro UEC 6cio osSER oERRA eRDEsaEra atoa creio toOSALR REI» cetuados osComiciliares, 8,00 m;    x—emoutros compariimentos, osfixa Cos nela autoridade sanitária [6/0 oaoicInSAa a+2, segundo ocritério desimilaridade ouanalogia. CAPÍTULO XIV INSOLAÇÃO, VENTILAÇÃO EILUMINAÇÃO Artigo 75.0 —Para fins deiluminação eventilação natural, toão compartimento deve-    



ERTROPA 11DEMAIO DE1.586  ExcE eicse 6aoi RDAa] diretamen- tecom oexterior, S1.0 —Excetuam-se oscorredores deuso privativo, osdeuso coletivo até 10,00 mdecom- primento, pogos esaguõôs:; deelevadores, [ofcirfcis adoasescecas deuso comum ter iluminação na- tural, direta ouindireta. Dz re=) Toc stereo NES! ret OES64[0Danada =Eusões dos espaços livres, emplania, EEtoNos st of [RS Teach ero [00 Ure ogtereto SRexceto nos fachadas voltadas pata oquadrante   Consideram-se suficientes pa- nação, eventilação deEesdeumpavi EEnico les oiro anCopa pac Pa[PRA] posncisifos mento edeaté 4,00 mdealtura: 1—espaços lvres fechados, com área não a600 m2 edimensão miniria de   Fabio rato 0(9único —Aaltura referida patoir altura média noplanó da[eia] ara adivisa dolote oupara outro cor salões elocais detrabalho, empré- deum'pavimento oualtura supe- piano osienatái, área enuai (EH aoquadrado, dividido por qua- representa adiferença denível iso saio mais ui eRoao5EEoespaços livres abertos nas duas ex- esouemuma delas (corredores), nto àsdivisas dolote ouentre corpos edi- ficados, delargura maior ouigual aHj6, cem omúnimo de2,00 m. l.c—Adimensão mínima doespaço I-hPa ERreferião noinciso I,será sempre igual ousuperior aH/4 não podendo ser infe- rior a2,00 mesua área não inferior a10,00 mp2, podendo ter qualquer forma, desde que nela pos. Ps ianoplano horizontal umefreulo deSiâmetro igual aH/4. 2.0 —Quando Etta) for superior a3,00 m. traexcedente deste valor poderá ser con- obre oespaço aberto doImóvel vizinho, fesão que constitua recuo legal obrigatório, comprovado por certidão daPrefeitura cuapre- seniação dalegislação Municipal.                 Artigo 78.0 —Para iluminação eventilaçã: fecozinhas, copas edespensas serão suficien- pr ERSR=819 RDicdoeles (eAoaro a) 6,00 m2 emprédios deaté 3pavimentos PERDA ONES cre eEReno [53 AREAL AEcoARo (RE score rSREAR ASDEsc6oScr Ra mento excedente de3; com dimensão mi- nima de2,00 merelação entre seus la- dos de1para 15, emprédios de3pa- vimentos oualtura superior a10,00 m; UH—espaços livres abertos delargura não inferior a: a) £56-m emprédios de3pavimentos ouBIRO Nasce ARMAS bes b) LB'm mais 0,15 mpor pavimento exce- dente detrês, emprédios demais detrês pavimentos. Artigo 79.0 —Fara ventilação decomparti- merto sanitário, caixas deescada ecorredores com mais de10/00 mdecomprimento será suf- cienie Oespaço livre fechado com área mínima de4,00 m2 emprédios deaté 4pavimentos Pa- racada pavimento excedente haverá umacrésci Faris o(DR) PERA por pavimento. Adimentão mí. nima não será inferior a1,50 memrelação er Goro ieCRE Fi 08Oofoce=Parágrafo Único —Emqualquer tipo deedi- ficação será permitida aventilação indireiz ouventilação forçada decompartimentos sanitários mediante: I—ventilação indireta através docompar- timento contíguo, por meio deduto deseção não inferior a4,00 m. Os dutos de- verão seabrir para Oexterior eter asaberturas teladas; UH—ventilação natural por meio dechami- nédetiragem atendendo aos seguintes requisitos mínimos; a) seção transversal dimensionada deiormsa aque correspondem, nomínimo, 6em2 “seis centimetros quadrados) deseção, para cada metro Ge altura dachaminé, devendo emqualquer caso, ser capaz deconter umcírculo de0,60 mdediâme- tro; db) ter prolengamento de, pelo menos, ummetro acima dacobertura; e) ser provida decobertura inferior. que permita limpeza, ededispositivo supe- rior deproteção contra apenetração deáguas deasas                            com partimentos deverá corresponder, noEAamI—nos locais Ge trabalho enos destinados aensino, leitura eatividades similares: 1/5 daérea dopiso; E—nos comportimentos destinados ador- mir, estar, cozinhar comer eemcom. partimentos sanitários: 1/8 daárea do



 11DEMAIO DE1.989 ERSericte àremar erre ore me CAPÍTULO XVI piso, com mínimo de0,60 m2; HI —nos demais tipos decompartimento: 1/10 daárea dopiso com omínimo de0,60 m2, Artico 81.0 —Aárea deventilação natural deverá ser emqualquer caso de, nomínimo, ametade dasuperfície deiluminação natural. Artizo 82.0 —Não serão considerados in- solados ouiluminados oscompartimentos cuja profundidade apartir daabertura iluminante for maior que três vezes oseu pé-direito, incluida Eaproiundidade aprojeção das saliências, alpen- [eta oNÃo LNo(575 Mojo sign Era: Artigo 88.0 —Emcasos [oct eit: CAR oiosf acto, Ser aveitas ventilação eiluminação artificiais, emsubstituição àsnaturais, desde que compro- vaia sua necessidade eatendidas asnoriaus daAssociação Brasileira deNormas Técnicas. Parágrafo Único —Para osEepelo dedo ToREtoridade «anitária competente poderá exigir aventilação artificial oudemonstração téenica deEpa fofos [ERo Pro spa ilo6:10 0sinos caArtigo 84.0 —Poderá ser aceita, para qual. quer tipo deedificação, como PRATA Ro atendimento das exigências dos artigos anterio- EAGOARorto tois CER elofo Ea6210 ERC ati: foREED 93demonstração técnica desua suficiência nafor ma que ior estabelecida emNormas Técnicas PoAra PSUND TDqAGUAS PLUVIAIS Artigo 85.0 —Oescoamento deáguas plu- tais dolote edificado para asarjeta, será feito emcanalização, construida sob opasseio, ter. Earsier dio PNcie sopra SEER 8t.o—Emcasos especiais deincoveni cia cuimpossibilidade deconduzir asâguas plu- viais êssarjetas, será permitido olançamento [elo Re psni: Re STE deáguas pluviais, hpj ooSodotzrei: OMpela Prefetura, de[osab (cias) gráfico apresentado pelo interessado. Ro RRSMs[sisso coco aa) execução dali-gação àsgalerias pluviais correrão integralmen- tepoe conta dointeressado. 530 —Aligação será concediga atítulo feia Ra cancelável nqualquer momento ERicite Esc So3opostos CID REE TOqualquer pre- juízo ouincoven'ência. Ariiso 88.0 —Nas edificações construidas Co alinhamento, aságuas BoTADAvaioN ISA oonfs reUI Sra Te] etelhado ebalcões deverão ser captadas por meio decalhas econdutores, Parágrafo Único —Os condutores nas faaca ASAE avioes Ev sto Si reTOESonto ereto faatê aaltura mínima de2,50 (dois emeio me- tros), acima donível doPRE SooR ártico 87.0 —Não será pertimitida aliga- são decondutores dePRADO EoENS [Eteto polo      Ariizo 88.0 —“Todos osedifeios construi- dos emlogradouros públicos que pode jnreodes deágua potável jsfosco pic eatora piorando Artigo 89.0 —saga arua não tiver rego deágua, oedifício ceverá possuir poco a: dopera seu abastecimento, devidamente preta aaeRg NRe toodpia (oro ioAESA Na FEORRIni testo riigo 80,0 —Quando arua não ERSRI edeespôto, oedificio deverá ser dotado defossa sética, cujo efluente será lançado empoço absorvente, ârtigo 91.0 -—Adistância mínima entre opoco abasiecedor deágua potável eopoço ab- sorvente será de15m(quinze metros), deven- doaquele situar-se emnível superior aeste. Artigo 92.0 —Cada edifício deverá ter uma ligação própria para água eesgôto, não podendo uma sóligação servir amais deumedifício. Artigo 93.0 —Toda unidade residencial da. verá possuir, nomínimo, uma bacia auio-s fosa- da, umlavatório, umchuve'ro euma pia decoinha, que deverão ser ligados àreg EA=s25 10861] esgôto ouàfossa sética. Parágrafo Unico —As bacias anto-sifonadas emitórios serão providos dedispositivos para sua perfeita limpeza. Artigo 94.0 —Todos osencanamentos deágua deverão ser deferro galvanizado oudomaterial equivalente deacordo com as[rejeita cações das Normas Técnicas Brasileires. Artigo 85.0 —Quando ofornecmento deágua, feito através derede pública, não conti nuo Ou não possuir pressão disponível [oi ehaágua atinja espontos detomada ouaparein pensa situados nopavimento mais pra doedifício, nahora demaior consumo, será obri-  &A Ecidade mínima total ce300 ccupanie doedificio. Artigo 980 —Os reservatórios deverão pos- febihos I—ceberiura que não permita apoluição daágua; II—torneira deboia que regule, automati- camente, aentrada d'água noEesti inn oeII—extravasor (“ladrão”) dediâmeir superior aodotubo alimentador, com des- Carga emponto visível para aimNAcarificação dodefeito datorneira debóia Iv—canalização decescarga para limpeza periódica doreservatório Artigo 97.0 —Não será CERA EEMBsfes=1s 10] direta debombas desucção àrede deágua, Artigo 98.0 —'Tedes osaparelhos sanitá- ros deverão ser delouça, ferro fundido esmal- litros poz pessoa   



   sTécnicas Bra- senda asEcaraio oiro rat] Faia ias epi Ai rarto, uto deaueda. EE) amo ereto AassOs enianamentos deRenteria aero asespoci- EBceestate beseno Aaic, EeEeisSl.o—Todos osrama's deverão ser exe- mplanta eperfil. tica! doramal ERis joNAS] (ummeiro)      [96] ngm Eno orais teto Aborto (oDEcooi cur ocre Rn RRAos ai Tera iuhos dequeda” emcada pavimento doedifício, tendo 3” de“romínimo, proolngando-se até 1m [EN iesiste oi   Artigo 105.0 —Os diâmeiros dos ramais Negri joRo (Rs pois DRcais tcToteeocaro note Ro Are DEE STO emfunção deseus comprimentos edonúmero                                             ilDEMAIO DE1.939 &s 2rarelhos servidos, conforme asNormas Téc-  [ieEEAxvgo 107.0 —--Não será permitida aHs  Esgôtos cudeáguas ser- vidas àssarjetas, galerias deáguas pluviais cutegradouros públicos. Das STO DAE STILAÇÕES FREDIAIS ELÉTRICAS Artigo 108.0 —As entradas aéreas deluz elícios deverão obedecer àsseguintes biefb cer Ecsfios devem ser isclados com mate- plástico para 600 V, tendo secção de   esfios devem manter entre sí afasta- mento de20em(vinte centimetros); 8—osisoladores devem ser dotipo “BI: ,amanter oafastamento mínimo exigido EODo ci à—aexiremdade receptora doeletroduto deentrada deve distar dos isoladores noquenta centímeiros) eficar 280 m(dois eoitenta metros) acima     ealiente daparede, com cur- apara baixo, afmdeimpedir irnãy deágua pluvial; 8—oelstroduto deentrada feve ser rígido, tipo “pesado” sem costuras, equando exis- tir emendas, elas deverão ser feitas com lu- 7—ospostes particulares, quando necessá- (rioz, deverão ser deferro tubular oudecon creio armado, com asdimensões exigidas rela companhia concessionária para cada ascaixas desiinadas aos medidores de- ser instaladas emlocal defácil acesso acordo com asexigências dacompanhia foi oaten Artizo 109.0 —As entradas subterrâneas decóiiícios Ceverão ohedecer àsnormas exigidas rela companhia concessionária. Artigo 110.0 —Os diâmetros dos conduto- ves dedistribuição interna serão calculados deconformidade com acarga máxima: dos circuitos evoltagem darede, não sendo permitido oem-. prezo defios debitola inferior adeno14para tise110 volts edeno16para 1200  Artico 111.0 —Odiâmetro dos eleirodutos serão calculados emfunção donúmero ediâme- troGos condutores, conforme Normas Técnicas Rafa iofe ç



    BRBAFORRO PSToDDORri ,CAPÍTULO XVII ESPECIFICAÇÕES CONSERUTIVAS GERAIS Artigo 112.0 —Os materiais empregados nas construções deverão ser adequados aofim[Do pio Melon hai: hnoDErs(cs oa(o Sea ESSE) ciiicações daAssociação Brasileira deNormas Técnicas. Artigo 113.0 —Toda edi edificação deverá ser EEe PETER SAsse) ESesto ções provenienies dosolo, medianie impermea-    AoeicÃ oCARTE Ss a6ATO6ator ORO] todas assuperfícies, daprópria edificação edas edificações vizinhas, sujeitas àpenetração deAoiaceçot=[9/c Artigo 114,0 —As paredes terão espessuras erevestimentos sulicientes aatender asnecessi. dades deresistência, isolamento térmico, acústi- coempermeabilidade, segundo sua posição eosmateriais nelas empregados. Artigo 115.0 —Acobertura dos edifícios se. ráfeita com materiais impermeáveis, imcom- ustíveis emaus condutores decalor. 'Artigo Il6o —As instalações prediais deágua éesgotos obedecerão aodisposto noCa- pítulo próprio deste Código. Artigo 117.0 —As cozinhas, instalações sa. nitárias, depósitos, armazéns, despansas, adegas ecompartimentos similares, terão opiso easparedes revestidas até aaltura de2,00 mnomi nimo, dematerial liso, resistente, impermeável elavável, ounaforma que for prevista emnor. mas específicas. S1.o —Odisposto neste artigo seaplica alocais detrabalho, segundo anatureza das ati. vidades aserem neles desenvolvidas, acritério daautoridade sanitária, competente, 520—Nas cozinhas einstalações sanitá- 'as dehabitações, exceto das coletivas, aaltura dabarra impermeável poderá ser reduzida a150 m, nomírimo. S3.0 —Para compartimentos detipos não previstos, adotar-se-ã ocritério desimilaridade. ENDSONORMAS ESPECÍFICAS DAEDIFICAÇÃO CCI HABITAÇÕES UNIFAMILIARES —CASAS Artigo 118.0 —Toda habitação deverá dispor depeio menos umdormitório, uma cozinha, uma, instalação sanitária euma área deipivoaArtigo 1190 —As salas, dormitórios eco- zinhas [Sb ots) ieafofo ioRio too y=io RE) dese ater Esteto) PTN àsseguintes: ESEra =(Ra EReroses [rosado =a) quando setratar deumúnico além dasala: 12,00 ma; b) quando setratar dedois: cada um; c) quando setratar deirês oumais: 10,00 m2 para umdeles, 800 m2 para cada umdos demais, menos um, que sepo- derá admitir com 6.00 m2; quando setralar desala dormitério ERIRS ERGen sse) quartos devestir, dormitórios: 4.00 m2: f)dormitórios deempregada: 6,00 mê. ESna0Pote iaro ARROO avME RERV reoh  Eu ando conjugados &Artigo ia—Às cozinhas terão paredes. metres romínimo eospi- Es ENRREAR E[E] EonóoEoÉs ESPer EMnen liso, resistente, inpermeável; não secomunicarão diretamente com dormitórios oucompartimentos providos deESTGENRES sentrA oEE“Parágrafo Unico —Nas cozinhas, deverá sassegurada ventilação permanente, Artigo 1210 —Acopa, quando houver, dedci donec NetoA peeee nota RRNPR AE: Ro oAt AVa Aosdemais cômodos dahabitação. Artigo 122.0 —Nas casas que não disponham dequarto deempregada, osdepositos, [ot SIci oaoé sas, adegas, despejos, rouparias esimilares, so- mente poderão ter: IT—área não superior a2,00 m2; ouIi—área igual oumaior que 6,00 m2, deven- doneste caso, atender àsnormas deinso- lação, iluminação eventilação aplicáveis adormitórios,   Artigo 123.0 —Emteda habitação devera haver pelo menos umcompartimento pravido debacia sanitária, lavatório echuveirc, com: IT—área não inferior a2,50 mg; NH—paredes até aaltura de1,50 m, nomi nimo eospisos revestidos dematerial H- so. resistente, impermeável elavável. Parágrafo Único —Nestes compartimen- tos deverá ser assegurada ventilação permanen. ERArtigo 124.0 —Os pisos eparedes dos de. mais compartimentos serão revestidos com ma [cante DONE: oorphto elo ooDBbica REspo TRcsIce nastereo Artigo 125.0 —Alargura dos corredores ta- ternos edas escadas, não poderá ser inferior a0.90 m. Parégrafo Único —Alargura mínima das escadas destinadas aacesso, agiraus, torres, 60moArtigo 1260 —Os pés-direitos mínimos se. rão Os seguintes:



                                 compartimentos: 2,50 m. ico —Cs compartimentos si loeuporões, deverão atender “ma, segundo seu destino. MULTIFAMILIARES TOS DEAPARTAMENTOS sos edifícios desreferentes àsedESTATE ÀFaT, comp epelo dis- —Nos edfícios deaparta- Pia RcIn RACAneDES [Ajd81:06 2142 00640] sra seu depósito com espaci- ra24horas, nomínimo. erão ter abertura aci- écio, provido detela; se- que -ATP EEN AA= ADErnie 1e4 cre TCE EOSCE gTea  EeRs oo) t tizações psriódicas, devendo sua superfície ser eimpermeável $20—Aeritério daautoridade responsá- vel, poderá ser Cisbenszda aexigência deste ar- tigo EESetrAafo(s) Ra delimpeza, comparti- anitário, vestiáro epia doEaEa                frio ARC dsBrno eso oRES asia aeEERea [et asaido sanitária, cios que, comprovadamente, pelas suas asões ecaracterísticas ajustifiquem. o131 —As piscinas emedifícios, quan- retivas deunidades autônomas, serão ecetivo restrito, noaque Gisposto neste Código. —As piscinas privativas <cinas deuso familiar. Na sus esprédios deapartamen- tos não será permitido Gepositar materiais ou  exercer atividades qua rela sua natureza, repre- EcrE oba] cusejam prejudicia's àsaude eio: tar dos moradores evizinhos, UTAD SRERR SSr go133.6 —Nas edificastes que tiverem meis três pavimentos, além detérreo, haverá,  [oe pare paia PRpelo menos umelevador,  Ro não Eaaescada. Artigo 134,0 —As paredes das caixas dos elevadores deverão ser construídas dematerial incombustível. âriigo 135.0 —Nenhum elevador poderá. ser insialado sem que opropristário deedit Éobtenha arespectiva lwença, que poderá ser rejqueriia juntamente com alicença deeoSPcão doedifício. ago único —EEaobtenção daE- àque serefere este aríigo, deverá oPro- riodoTajuntar projeto ememoria! ,elaborados eassinados por pr onsao nal ERhabilitado, que comprove aobdiência aeste Capítulo. Ariigo 136.0 —Os elevadores não poderão funcionar sem licença daPrefeitura eficarão su-. jeitos àsua fiscalização. Parágraio Único —Emedifícios com mais deumclevador alicença sóserá concedida quan- dotodos oselevadores estiverem emcondições :defuncionamento. E/    Artigo 1370 —Nenhum elevador pot..a funcionar sem que oproprietário doedifício as- sne termo deresponsabilidade naPrefeitura emque seobriga amantêlo emperfeitas condições defuncionamento indicando onome dafirma esTecializada encarregada daconservação emanu- 'tenção daparte mecânica elétrica domesmo. Art'go 128.0 —As dimensões, Efe Toste Eae número deelevadores, capacidade decargas eGemais caracteristicas deverão obedecer aoque: estabelecem asNormas Técnicas Brasileiras. Artigo 139.0 —Ficarão sujeitos àsdispos: ções dos artigos 133 a138 docapítulo TII eseus respectivos parágrafos, noque lhos eoubsrem, monta cargas, CAPÍTULO IvEEDa SEA aSto Artigo 140.0 —Acomposição arquitetônica fera onão está sujeita aqualquer restri- ção fetedaPrefeitura, exceto nos locais emFaORE PAR normes que visem Et rebis teDc nein ioOND] isso fon] [o(Ec eayi rien Artigo 141,0 —Não Epermitida acons- trução dequalquer saliência sobre 0alinbamesa- todologradouro deuso público, seja com fina. lidade estrutural oudecorativa, com exceção das pestana abit ÉParágrafo Único —No caso deedifícios de'sdeumpavimento construído noalinhamen- =todelotes deesquina, será permitida asaliên- cia das fachadas situadas noprolongamento .das linhas defrente dos lotes, apartir de400 m|norúnimo, acima doponto mais elevado dotoi eab4



 MAIO DE1.989 tigo 142.0 —Será obrigatória aconstrução quise emtodos os. edifícios comerciais si- 10alinhamento das ruas daZona deAti    or Ho OEtoRTac Ocarne foRo eruten oceEEABRaio 0/0 6cches crer Artigo 143.0 —Aaltura mínima das mar- [epa ARS Àaa3,09 macima doponto mais ela- iRegites ooDEEnos 6oEee ngAo:ctrotRS narquice deverá estar compreendida entre ame- jeedois terços Cs largura dopasseio. ATsas 145.0 —As marquises Geverão ser ias dematerial resistente, impermeável, não iragmentável, devendo seus eventuais apoios deparede estarem, nomínimo, 2,00 macima doponto ma's elevado dopasseio. Artigo 148.0 —Oescoamento das águas plu- viais Gas marquises será feito por condutores embutidos na' fachada eque despejarão nasar- ijsta, passando sob opasseio.  CAPÍTULO VCHAMINÉS Artigo 147.0 —As chaminés, nas edificações terão altura suficiente, devendo  conservar-se, feio menos ummeiro acima dotelhado. Artigo 1480 —Os trechos dechaminés com- preendidos entre ojorrg eotelhado assim co- mo osque atravessarem paredes outetos dees- tuque, tela o1madeira, não poderão ser metáli- cos. Artigo 149.0 —Todas aspartes emmadeira das edificações deverão distar 0,50 m, pelo me- nos das chaminés. CAPÍTULO VI Ro PAPA DRRa) permitida aconstrução deTacuoutros materiais simi- cedecam àsseguintes condi- aredes externas dos dormitórios de- isolamento térmico eacús-  E|omaterial empregado devera ter tra- EPE UeCISrERÃO) pgotorne impermeável, deacor- o114 docapítulo XVIII; sdeverão ter embasamento nereto oumaterial similar, ura mínima de0,50 macima dosolo  contra aação daWnENESS, conforma at; ein comprobatório fornecido Ber laboratório decomprovada idoneidade, aaitura fixada noitem anterior, poderá sor redncida para 0,15 m. Artigo 151.0 —Será permitida aconsimu- gão dehab'tações demadeira agrupadas duas a Er REA SAPEFRoeoct dque aparede divisória entre ambas, emtoda asua extensão eaté 0,39 macima doconto mais elevado dotelhado, soja demateri que obedeça àsexigências Go artigo 114 doCu- pítulo XVIII. Artigo 152.0 —Não serão permitidas edcações dernadeira nas zonas emque for pro! este tipo deconstrução pela lei dezonsament: doPlano deDesenvolvimento Integrado Munic pal, Artigo 158.0 —Não serão per: cações demadeira ououtro material similar, quando destinados afins comerciais ouindus- ERA ERR oSeg GDocgashi EDRoeli ghoToÀbarracões demadeira oumaterial similar, emcanteiros deobras, desde que obedecidos osre- cuos mínimos de3,00 mdas divisas laterais edefundo deterreno edas construções jáexis-     $20—Estes barracões serão destinados exclusivamente para operações devenda doimóvel emseu todo oudeunidades isoladas, adminis- tração local daobra, depósito demateriais pa- raaconstrução eacomodação deoperários. 83.0 —Aautorização para construção des- tes barracões será concedida pelo Poder Executi- voMunicipal, atítulo precário pelo prazo máxi- mo de12(doze meses), desde que justificada aEbroBD isto ciciçe TSDSP SUDO ACONSTRUÇÕES PARA FINS ESPECIAIS Artico 154.0 —Nenhum estabelecimento comercial, industrial, residencial deuso colectivo ouGestmado aoutro fimespecial, poderá ser construido ouinstalado emprédio jáexistente, emdesoLeJiência àlei dezoneamento doPlana Diretor deDesenvolvimento Integrado Munici- Artigo 155.0 —Para aconstrução ouinsta, lação dos estabelecimentos mencionados noar. tigo antericr, oPoder Executivo Municipal oxi- sirá aorediência aeste Código deObras eaefer: ABr iosoh eabho =mo SUR (oopob fot coro ADE NEto ctc ha! ipi aoassunto, emespecial aoFar Estedual 12.342 de27desetembro de1.978. pura EAST DÃo NE. CMcl onto- (sec Mb sasister Toseetaads, noartigo 154 deste capítulo, não poderão IeBDG seus resíduos ouáguas servidas nas redes sani. térias oupluviais deuso público, sem autoriza- cão prévia doPoder Executivo Municipal. ÊParágrato Único —Para olançamento ceresíduos ouCe águas servidas industriais cursos d'água naturais ouartificiais, será chri gatério oseu prévio tratamento eaobediência atodas asexigências municipais, estaduais eTederais que regulamentam contrôle dafeterAo prio) das águas des rios ecanais.    



  ERR RCE Artigo 157,0 —Nos PRE Ppmen anoartigo 154 deste capítulo, que este- am.em desacordo com aLei deZoneamento doEDiretor deDesenvolvimento Integrado so- mente será concedida autorização para obras deconservação. Não são permitidos acréscimos remreformas. Artigo 158.0 —Todos osserviços deweili- cade pública, como abastecimento deÁgua, esgô- to, energia Ce telefone, gás eoutros, noque serefere aoatendimento das construções para fins especiais, estarão sujeitos àsnormas econdições fixadas pela Prefeitura epelas res Eco fehte=1SR elo raro -hotast= 1ore (creia [ora [Eh fzParágrafo Único —APrefeitura exigirá pro íetos completos deinstalações hidráulicas, sani- térias, elétricas, decálculo estrutural ououtros evdojulgar conveniente. Re,   —Para asconstruções destina ciais será exigida aapresentação leprojeto nude contra incêndio devida- mente aprovado Pp elo comando daunidade deBorcheiros aque pertence oMunicípio. [OUSA POAREDIFÍCIOS DEHABITAÇÃO COLETIVA EESCRITÓRIOS artigo 1800 —Nos edifícios dehabitação coletiva eescritórios, aestrutura desuas pare- des externas, bem como asparedes perimetrais decada unidade, ospisos, Os forros eescadas se- tão totalmente dematerial incombustível. Artigo 161 c—As coberturas, além dein. combustíveis, deverão ser impermeáveis emás corduicras decalor. Artigo 162.0 —E' obrigatória ainstalação decoleior delixo por meio detubo defofoice toque despeje emcompartimento fechado com capacidade dearmazenamento correspondente aimperíodo não superior a48horas, 81.0 —Os tubos dequeda prolongar-seão nomínimo 1,09) meiro acima dacobertura, pa. raefeito deventilação. $2.0 —Ainstalação será provida deequi vamento para lavagem. Artigo 163 0-—Ahabitação dozelador. quando houver, deverá obedecer àsexigências siabelecidas neste Código, para asunidades re- Eis icia EParágrafo Único —Ahabitação dozelador poderá ser localizada empavimento não servido por elevador, Artigo 164.0 —Os edifícios dehabitação coletiva deverão ter local para estacionamento para 1(um) auto depasseio por unidade habi- tacional. 11DEMAIO DE1.980 Artigo 165.0 —Éobrigatória aexistência delocal adequado edefácil acesso para Tecep- ção decorrespondência. Artigo 166.0 —Emedifícios destinados aescritórios ouusos comerciais, éobrigatória aexistência decompartimento sanitário emcada andar, naproporção mínima deumpara cada 40,00 m2 deárea construída, devidamente sepa- redos para cada sexo, Artigo 167.0 —Os corredores terão alar- gura mínima de1,50 m. [ISUIP GARAGENS COLETIVAS Artigo 168.0 —As garagens coletivas obe- decerão àsseguintes prescrições: ERR=aDo sdasp: RO6=Dsrc pio SAO ce] sos, Os forros, asescadas erampas dematerial incombustível; ÊI—ter ospisos RRpsPote TM lente; 'ASAE PSESHSsosino Moi RTtrair ieAlação permanente; Iv—não ter lisação direta com dormitéó- Tio; -Vi. ter dois acessos independentes, com largura mínima de2,50 m, quando tiverem Ebo Nie ejarcina Si toT Mr roaDi= A) caso cru (oai saco tros quadrados; VI —ter rampas deacesso com largura Et nima de2,50 m, quando forem retas, edecli- vidade máxima de20%; VII —ter pédireito minimo de2.50 m; VII —ter compartimentos sanitários com latrina, mitório elavatório, destinados aos usuários, independentes para ambos osse- xos, naproporção deumpara cada 300,00 m2 deárea construída, quando não for par- teintegrante deedifício dehabitação coleti- vaoudeescritório; IX—ier compartimentos sanitários ede- mais dependências destinados aos emprega- dos, deconformidade com asdeterminações deste código, nocapítulo referente aos locais detrabalho emgeral; X—ter coberturas dematerial incombusti- vel eimpermeável. DNS DADODa CONDIÇÕES APLICÁVEIS AOS LOCAIS DEFRABALHO EMCONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS Ariigo 169.0 —Os locais destinados atra- balho industrial, além deobedecerem todas asexigências deste Cógico noque lhes for aplicá- vel, deverão observar asseguintes especifica- ções: I—ter aestrutura, todas asparedes, ospisos, osforros, asescadas easrampas, dematerial incomjbustível;



  11DEMAIO DE1.980 II—ter cobertura dematerial incombusti- vel, impermeável emau condutor decalor; III —ter asustentação dacobertura dema- terial incombustível oumaterial convenien- temente iratado contra fogo; IV—ter pisos revestidos dematerial resis- tente, liso eimpermeável, sendo permitido outros tipos derevestimento, quando técni- camente justificados; Mana SRT 0cr eis ostr sir =Dcorr te[ESC o] mater'al impermeável elavável, até àaltura de2,00 metros; VI -—ter opédireito mínimo de3,00 metros, excetuando-se compartimentos destinados aoserviço deadministração eàsinstalações sa- nitárias, cujos pés direitos poderão ser de2,50 metros; VE—ter área para iluminação natural não inferior a1/5 (umquinto) daárea total dorespectivo piso; 1—aárea deiluminação natural será cons- tituida pelas aberturas localizadas nas paredes ounacobertura; 2—aárea deiluminação poderá ser cons- tituída declarabóias outelhas devi- dro, até omáximo de20% (vinte por cento) área deiluminação exigida; VIII —ter aárea total deabertura para ventilação não inferior a2/3 (dois terços) dasuperfície deiluminação natural. Artigo 170.0 —Quando oedifício tiver mais deumpavimento deverá ter rampa ouescada com largura livre igual a1centímetro por pes- soa que dela seserve, observados omínimo de1,20 mdelargura easseguintes condições. I—adeclividade máxima darampa não po- derá ultrapassar 12% (doze por cento); II—osdegraus das escadas terão altura máxima de0,17 metros elargura mínima dopiso de0,28 metros; HI —quando aescada tiver mais de15de- fogo no(cá: Dado oTon 6) seNs LSta NADO oaRo ENTAO mar plano intermediário deforma quadra- da; IV—não será permitida aexistência dele- Do poe ico epmcb heSOS TATO Too faro Y—emnenhum ponto daescada, aaltura livre poderá ser inferior a1,90 metros aei- ma dopiso; VI —adistância máxima entre aescada ouarampa eoponto mais afastado dolocai detrabalho por ela servido, será de40,00 ERstein aoArtigo 171.0 —Quando anatureza dain. dústria exigir, oslocais detrabalho poderão ser ilum'nados eventilados artificialmente. Artigo 172.0 —Onúmero deaparelhos nos compartimentos sanitários, por pavimento oupor turno detrabalho, será calculado naore porção de1latrina, 1mitório, 1lavatório eum 132 PÁGINA chuveiro para cada 20(vinte) empregados dosexo masculino e2latrmeas, 1lavatório e1chu- veiro para cada 20empregados dosexo femini- ps81.0 —No caso deatividades ouoperações insalubres, ligados diretamente com substân cias nocivas ouque afetam oasseio corporal, onúmero dechuveiros será de1para cada 10(dez) empregados, nomínimo, devendo ser ins- Errado onotes oSeo NAAPOaoREiotire orbita TDR O6<avos, fora dos compartimentos sanitários enaproporção de1torneira para cada 20(vinte) empregados; ERP Ro ORo 06) charco tcisino MES (ccintara ioLoRSPuota ATA guchef DRE NS»05TRES SEA pro RESIS ARESe pecam seu devassamento; $3.0 —Os pisos eparedes dos comparti- mentos sanitários edos locais destinados aos lavatórios, deverão ser revestidos dematerial paca AGZa LAÇOS Pesto ore cio Ac) RESUR NI 84.0 —Os locais detrabalho não poderão ter comunicação direta com dormitórios oucom- partimentos sanitários, devendo haver entre eles aniecêmara dotada deabertura para oexterior ouceventilação indireta deacordo com oartigo 79docapítulo ILeoparágrafo único deste có- digo. 55.0 —Àpassagem entre oslocais detra- haito eoscompartimentos sanitários deverá ser coberta, tendo largura mínima de1,20 metros. Artigo 173 —Emcada pavimento deverá ser instalado umbebedouro deágua filtrada, dejacto inclinado ecom guarda protetora, napro- porção mínima de1para cada 50(cinquenta) empregados por turno. Parágrafo Único —Os bebedouros não po- ferão ser instalados deniro decompartimentos Eeani hoo Artigo 174.0 —Todos oslocais detrabalho deverão ter vestiários separados para ambos ossexos, dotados dearmários individuais deumsócompartimento, medindo 0,30 mdeEEcbaea bh940 mdeprofundidade e0,80 mdesltura. 81.0 —No caso deindústrias deatividade (reraciRo oakioleio iseo Rar cii aaaRNSeis] OLgo Oni osarmários deverão ter 2compart'mentos, me- dindo 0,30 mdelargura, 0,40 mdeprofundida- dee1,20 mcealtura. 82.0 —A área máxima docompartimento destinado avestiário será igual a8,00 metros quadrados, tendo largura que permita umafas- tamento mínimo de1.35 metros entre asfren- tes dos armários, 53.0 —Os compartimentos destinados avestiários não poderão servir como passagem obrigatória. Artigo 175.0 —Nos locais detrabalho que empreguem mais de300 operários será obriga- [Ro ND» orais ToRs roRs res tcorerto chan teelcralro RESP ATA doarefeitório.   



2£a PAGINA $Lo—Os pisos easparedes internas até asitura de2,00 metros nomínimo, serão revesti- [oro ARGlo bastaria cof quora bic DDPoa Do SUE oERA RRFASO rão sendo permitido oemprego demadeira oucimentados, $2.0o— Aárea mínima dos refeitórios será calculada nabase de0,40 metros quadrados para cada operário, 83.0 —Oforro deverá ser delaje Ce con- creto, estuque, madeira cumateria! equivalente sendo opédireito mínimo de3,00 metros. 84.0 —Deverão possuir bebedouros deágua filtrada dejacto inclinado ecom guarda protetora, dispensando-so ofiltro, nocaso deaágua darede ser tratada naproporção de1para cada 50operários. S5.0 —Ter lavatórios naproporção de1para cada 20operários, norefeitório ouemsuas proximidades. Artigo 176.0 —Os compartimentos destina- des adepósitos oumanuseio deinflamáveis, de- verão ter osvãos decomunicação interna dota- dos deportas “corta-fogo”. Parágrafo Único —Quando estiverem locali- zados noúltimo pavimento, deverão ter forro dematerial incombustível. Ariigo 177.0 —Os gases, fumaças, vapores epoeiras resultanies deprocessos industriais deverão ser retirados dos locais detrabalho por meios adequades, quando nocivos ouincômodos àvizinhança, não sengo permitido olançamento direto naatmosféra,  Artigo 178.0 —No caso deexistências dofonte decalor excessivo, deverão ser adotados dispositivos especiais deproteção contra seu efeito. Artigo 179.0 —Nos locais detrabalho deve- ráexistir umcompartimento com área mínima de6,00 ma (seis metros quadrados), tendo aspoiasaoiooAB oi cin foi: Toto MB est Arona Tee iii |BEAN DIS Eecio RAD EERES Tron conte Vias l-RS2,00 meiros, Cestinado asocorros deurgência. Artico 180.0 —Os locais onde trabalham mais de80mulheres maiores de16anos, deve- Tão ter recinto apropriado, onde asempregadas possam guardar, sob vigilância eassistência, Feio ASoDDni TSsTe scnl=s ao10240 Parêgraio Único —Este recinto deverá ter, vomínimo: 1—berçário com área de8,00 metros qua- rados; nocaso demais de50mulhe. paGERA coSto DI Toon coro LES Rd) metres quadrados para cada grupo de25mulheres; 2—sala deamamentação com 8,00 metros quadrados; Eaan c.o 7sinba foobfcinci (oo osoRuca aTetros quadrados; 4—compartimento sanitário destinado à11DEMAIO DE1.980 higiêne das crianças, com area de3,00 metros quadrados.  Artgo 181.0 —Será permitida aconstru- cão das instalações mencionadas noartigo an- terior fora dos limites daindústria, emlocal dis- tante 500,00 metros nomáximo, acritério daautoridade sanitária competente, Artigo 182.6 —'Todas aschaminés deverão ter altura, nominimo, 5,00 meiros acima daEasPos totsdos skiio =6219 erccretno Do cia MOTOS oeESde50,00 metros. Parágrafo Único —As chaminês deverão ter câmaras delavagem dos gazes dacombustão édetentores defagulhas, além deoutros equipa- mentos ex'gidos pelo E.L.P. deacordo com aeventual poluição que produzem, Artigo 188.0 —Todo equipamento indus- trial que produza vibrações deverá ser assenta- dosobre fundação independente daestrutur daedificação aqual deverá ser adequadamente tratada para evitar sua propagação. CAPÍTULO XI CONDIÇÕES APLICÁVEIS AOS LOCAIS DETRABALHO EMCONSTRUÇÕES COMERCIAIS Artigo 184.0 —Os locais destinados atra- balho comercial, além deobservar atodas asexigências deste Código, noque lhes for aplicá- vel, deverão observar asseguintes especificações: 1—ter estrutura, paredes, pisos, escadas erampas, dematerial incombustível: H—ter cobertura dematerial incombusti- vel, impermeável emau condutor decalor; Hi —ter pédireito mínimo de2,50 metros, inclusive nas partes inferior esuperior dos jiréus (“mezzanino”); IV—ter área para iluminação natural não  respectivo piso, inclusive aárea dojiráu, quando houver; V—ter área total deabertura para veniila- ção não inferior a2/3 (dois terços) dasu- perfície deiluminação natural. Artigo 185.0 —As escadas erampas inter- nas decomunicação entre lojas localizadas empavimentos d'iferentes deverão ter largura míni- ma calculada naproporção de1centímetro paracada 2,00 (dois) metros quadrados dopiso demaior área, observado sempre omínimo de1,20 Eosicinço $1.0 —As escadas erampas deverão obede- cer todas ascondições fixadas noartigo 170.0 doCapítulo X—1, HI, II, IVdeste código. 82.0 —Será permitida aconstrução cees- Cadas tipo “caracol” com largura mínima de0.60 meiros, quando ligarem opiso daloja aojirêu, desde que este não sedestine aouso pú- Estiico Artigo 186.0 —As lojas não poderão ter co- Rd



  EEB DIONE: EROO 2RSS] municação direta com dormitórios oucomparti- mentos sanitários. Artigo 187.0 —Toda loja deverá ter com- artimentos sanitários destinados aseus empre- gados, independentes para cada sexo edotados nomínimo, deuma latrina para cada 100 metros quadrados deárea útil edeumlavatório, que oderão estar localizados nomesmo pavimento cuempavimento imediatamente superior ouin- ferior. $1.0 —Quando aloja tiver área útil maior que 500 (quirhentos) metros quadrados, deverá ter também compari mentos sanitários destinados £opúblico, independentes para cada sexo, obede e'cas asseguintes condições: 1—para osexo feminino, nomínimo, uma latrina eumarmário para cada 250 duzentos ecinquenta metros quadrados PoioDDEh aco DRban SAD Aopre top 2—para osexo masculino, nomínimo, ums latrina, dois mitórios eumlava tório para cada 250 (duzentos ecin-  quenta) metros quadrados deárea ERRA ADe SRB ass foPRA DOARRCAMENTO ELOTEAMENTO CHUPA EENORMAS GERAIS Ol sdOdDISPOSIÇÕES PRELIMINARES tório doMunicípio secompõe de: I—Área Rural; “II —Área Urbana; Hi —Área deExpansão Urbana, Ártigo 188.0 —“Todo desmembramento, parcelamento, loieamento earruamento para EEins Urbanos está sujeito àprévia aprovação daPrefeitura easdisposições deste Códizo, obede- cidas esnormas federais eestaduais relativas àS3.0 —Considera-se loteamento asubdivi- cão Ge área emlotes destinados àedificação dequalquer natureza, compreendendo orespeetivo arruamento. $2.0 —Considera-se arruamento aabertu- raGe qualquer via oulogradouro destinado àcirculação ouàutilização pública. 83.0 —Considera-se desmembramento asubdivisão deárea emlotes para edificação, des- deque seja aproveitado osistema viário oficial enão seabram novas vias oulogradouros pú- blicos, remseprolonguem osexistentes. Artico 190.0 —Somente com autorização cífica daCâmara deVereadores, opoder pú- bilico poderá receber doação deárea, destinadas avias públicas decirculação. Parágrafo Único —As doações notexto   Ei  FAR Ser deste artigo deverão corresponder proporcional- mente, doações deáreas para sistema derecreio [RB Selena dsóoer: DI Artigo 181.0 —Nenhum parcelamento dosolo será permitido emterrenos baixos, alagadi- cos, insalubres ousujeitos ainundações ouater- rados com materiais nocivos àsaúde pública, sem que sejam previamente saneados.. Artigo 192.0 —Não será permitido opar- celamento deterreno com declividade igual ousuperior a10% (45.º —quarenta ecinco graus) (cód'go florestal, lei no4771 de1509/65). Artigo 193,0 —Aplica-se alei no4591, de16/12/62, equiparando-se oloteador aoincorpo- rador, oscompradores delotes aos condôminos FRdoloso Ri or cio iba totoMio ocioso ção. $1.0 —Oloteamento poderá ser dividido emetapas discriminadas acritério doloteador, cada uma das quais, constituirá umcondominio, que sópoderá ser dissolvido, quando daaceita- ção doloteamento pela Prefeitura, após aconclu- são deinfra estrutura. CAPÍTULO HDOPROJETO DELOTEAMENTO ELRaDADE) Artigo 194.0 —Antes daelaboração doprojeto deloteamento, ointeressado ouseu re- presentante legal, deverá requerer aoórgão dePlanjamento daPrefeitura, autorização para lo- Biba sons icrolyzsaio (ob II—croquis doterreno aser loteado, com adenominação, situação, limites, áreas ede- mais elementos que identifiquem ecaracte- rizem oimóvel; IN—certidão negativa deimpostos muni- cipais que incidem sobre aárea, Artigo 195.0 —Oórgão deplanejamento, noprazo de30(irinta) dias acontar dadata deentrada dorequerimento acompanhado dos Cdozumentos deque trata oart'go anterior após ouvir osórgãos jurídicos edeabastecimento deágua ecoleta deesgoto, tendo emvista asex: gências desia edeoutras leis pertinentes, sapronunciará sobre alegalidade dasolicitação, comunicando por eserito, aointeressado, Oteor desse pronunciamento. Parágrafo Único —No caso deser negativo opronunciamento, oprocesso será arquivado, equando positivo ointeressado terá 180 (cento eOitenta) dias acontar dacomunicação, para atender aoexigido noartigo esenão ofizer dentro deste prazo oprocesso será arquivado. Artigo 196.0 —No caso doartigo anterior, emsendo oparecer favorável aoprosseguimen- todoprocesso, ointeressado deverá apresentar olevantamento topográfico dolocal, em3(tres) vias, naescala de1:1000 6cortes, quando neces-  



4EoRoDEso Tera abato Re ocias TOOese pelo proprietá- Tio ouseu representante legal epor profissionais devidamente habilitados pelo CREA, contendo: ERR UATORRS =650 9aof: (o[CARA ore ItrhoclcreR a] Gefinidas; II—localização dos cursos deágua com ascoies ceinundação; II—curvas denível demetro emmetro, baseadas noRNdoMunicípio, devidamen- teidentificado: IV—arruamentos vizinhos emtodo peri- metro, com locação exata das vias decireula- ção, áreas verdes einstitucionai zY—posicionamento ecotas defundo dePoço devisita darede deesgoto eimtedo oDormi alciae VI —bosques, monumentos naturais ouar- tificiais eárvores frondosas; ARosiimabre ei MT efirsenrcch ERR ig(sto DRAG DES Eros ioSae tentes nolocal eadjacências; EDste tese CRTo SAR Sos osTEM nte Eroioreo eetelex, torres decomunicação com seus res- pectos trajetos eáreas “non edificandi” existentes; REESSO) AEE CREU Sooro EACOOST respec- tivos trajetos existentes; PER: sqt focaRRNIE 210 RENDER footeverdadeiro; XII —amarração dolevantamento topográ- fronas bases detriangulação dolevanta- rento topográfico doMunicípio oudoIns- tituto Geográfico doEstado deSão Paulo, Icgo que oMunicípio disponha dos meios adequados para tal fim; RI —indicação doposicionamento dos vértices das poligonais delevantamento, de- vidamente identificadas ecotadas altimétri- camente até m'límetros, bem como seu sen- tido depercurso. Artigo 197.0 —Apresentadas asplantas com todos osrequisitos determinados pelo arti- goanterior, oÓrgão dePlanejamento osdevol- verá noprazo de30(trinta) dias acontar dadata desua apresentação, traçando nas mesmas, com asdemais exigências, asAvenidas, Vias Ex- pressas eVias Fechadas que compõe osistema geral deVias Principais doMunicípio. Parágraio Único —As vias prncipais traça- das pela Prefeitura naplanta, deverão ser proje- peste oOTonto =E] que permitam nofuturo ser construido umsistema devias principais com EEE EE(cio doSTPao ateh TOR Artigo 1980 —Ointeressado noprazo de60(sessenta) dias deverá encaminhar àPrefeitura umEstudo Preliminar, emduas vias, Iocalizan- doasáreas para sistema deRecreio eInstitu- Cionais, jápré-dimensionadas eseguindo asexi- Polito TEINsrt teoArtigo 199.0 —Depois deouvidos osOr gãos Jurídicos, deCbras, de“Água eEsgotos”, ce“Urbanização” eSaneamento” sobre ospos- síveis atendimentos técnicos, oÓrgão doPlane- jamento, noprazo de30(trinta) dias acontar dadata deapresentação, devolverá uma via daÉplanta com visto “de acordo”, seestiver acorda- docom asdiretrizes apresentadas pelo interessa do, caso contrário, exigirá, doloteador, novo Es- tudo Preliminar por não aceitar aquele inicial. Artigo 200.0 —Até 180 (cento eoitenta) dias após adevolução daplanta, orequerente, orientado pela mésma, organizará oprojeto deIGieamento naescala de1:1000 em5(cinco) vas, subordinadas àresponsabilidade técnica deprofissional devidamente habilitado, pelo CREA [osore OCORRE cdconhe sTein ioSoI—vias secundárias; II—divisão emquadras numeradas, deacôrdo com osístema instituído nalei mu- Refis acl IH—subdivisão das quadras emlotes, com asrespectivas numerações deacrodo com o, sistema instituido pela lei municipal: IV—recuos exigidos devidamente cotados deedificações com indicação das restrições deconstruções edeocupação dosolo pelo zoneamento; V—dimensões lineares eangulares dopro- jeto, raios, cordas, arcos, pontos detangên- esto NRoAolead iioMto cotas hioRio [ec oocEra ARste) aéreas decada lote; VI —perfis longitudinais etransversais detodas asvias decirculação eáreas verdes, nas ceguintes escalas: horizontal de1:1000 everical de1:100, com cotas; VII —indicação Cos marcos dealinhamento enivelamento que deverão ser executados emconcreto debase alargada elocalizados nos ângulos oucurvas das vias projetadas; VIH —indicação dadestinação deuso doplo doce 6oEdnoooonerar osTEIA residenciais, industriais, especiais oumistos esítios dere- Creio; aIX—indicação das servidões erestrições [os casa fato Ro pb(CARO /nbhinato erro Wes ehsseoSUR 992015 [op ANlehaes: o1o [SONO ETR forced X—projeto deguias, sargetas eFegnlos ar fare pluviais, indicando olocal delançamento obedecendo asmedidas, normas epadrões doórgão competente daPrefeitura, com ex- ceção dos loteamentos para sítios deRe ereio; PAS 2220) Oo [ORE rErear: SStera FOSSE] rios, indicando olocal delançamento dos residuos eforma deprevenção dos efeitos deletrários, obedecendo asmedidas, normas epadrões doórgão competente, bem como, interligado noprojeto geral dacidade ouEEpiE Edo cho AR(CE çocha STO Notre se 



 11DEMAIO DE1.989 5Quando orrojeto deesgoto não estiver in- terligzão sosistema geral deesgoto daci- dade, oicieador deverá apresentar também oprojeto deinterceptores, emissários edes- 7! tnação final (tratamento): Com exceção deloteamentos desítios deRecreio edeáreas industriais que poderão optar por fossas septicas para esgotos sani-  a(o E  XII -projeio deabastecimento deágua potá- vel, iníesiicado nosstem pedia: HEeos sistno) dacidade crejecendo asmedidas, normas epadrões doórgão competente, quando den- trodaZona prevista deExpansão Urbana. Quanto oprojeto deabastecimento deágua não estiver interligado aosistema geral dacidade, oloteador deverá apresentar tam- Eém oprojeto decaptação, recalque, adução ereservação; XII —projeto derede dedistribuição deootcACc AEciciP oooDo foonei] DÉO 0542 OAjrLsEserei soROLE toRe casi ecito NENE nto) goSAR tó) Pato ESbdojzAn(o cmXIV —memoriais deseritivos ejust'ficati- vos correspondentes àcada projeto, podem Eser escriios.nas próprias plantas originais. EArtigo Mio —Organização doprojeto, deve- =TáOmesmo ser apresentado aoÓrgão dePlane jamento que, juntamente com oÓrgão Jurídico noprazo Ce 60(sessenta) dias emitirão parece- Tes, depois Gs ouvidos osórgãos encarregados daGistribuição deágua canalizada, coleta deesgotos sanitários, energia elétrica, telefone, oca vimentação, ealeria deáguas pluviais esanea- mento.  Pias foto NRtteoR oDRosrosto pes ToEaD) eTep sarro To) artir. anterior, oproprietário retirará, noór- «Jo doPlanejamento, asvias necessáries das EoNtcheta-e para apresentar àsautoridades sanitá- ARE sciitios eos heEoesp iofes orabie rara dispõe oparágrafo primeiro doartigo 1.0, doDecreto Lei no58.0. de10dedezembro de1.987.  Artigo 203.0 —atendida aexigência do-artigo anterior, oÓrgão doPlanejamento dará uma licença para que possam ser executados osserviços deterraplanagem eGemarcação, osquais serão receblãos por Órgãos Técnicos daPrefeitura, ecompanhado das plantas retificadas. ;Artigo 294.0 —Após aaprovação das aii |toridades sanitórias emilitares, oproprietário |assinará termos decompromisso noqual seobri áioÉI—atransferir como bem deuso comum dopovo por doação sem quaisquer ônus para Omunicípio, asáreas para Sistema deRecreio, temcomo, CARehalH AMaseis STES acritura pública, por doação àPrefeitura,    eCR23a PÁGINA como bem Especial, asáreas destinadas aERNANI PAADLOLOS FERE Il—executar aprópria custa ouatravés docondomínio constituido (Dec. Lei 271 28-02-67) asseguintes obras deacorão com osprojetos constantes noprocesso: a) abertura das vias decirculação; b) rede distribuidora deágua nodiâmetro de50mm(cinquenta milímetros), com Tespeciivos ramais dederivação ouemforma derede dupla nos passeios, in. [ispptios: ot oDEE ncieer atots cosbCRE AReR che ci5] fora daZona deExpansão prevista pelo Órgão deAbastecimento deÁgua, exe cutar também captação, recalgue, adu- ção edistribuição, conforme oprojeto; c) rede coletora deesgotos com diâmetro Ce 1560 mm(cento ecinguenta milime- tros), com respectivos ramais dederiva- ção ouemforma derede dupla nos pas- seios, interligada aosistema existente equando estiver fora daZona deExpan- são prevista pelo Órgão deColeta dos Esgotos Sanitários, executar também in- torceptores, emissários, tratamento edes- tinação final; com excessão deloteamen- tos deSítios deRecreio eáreas indus- triais que poderão optar por fossas séti- cas para esgoios sanitários; q) guias, sarjetas eplantio degrama nafaixa Gestinada apasseios ejunto àsar- jeta nalargura mínima deummetro, com exceção dos loteamentos deSítios deRecreio; e) rede deescoamento deáguas pluviais, não sendo permitido valetas ousarjetões rara tal fim, com exceção deloteamen- tor deSítios deRecreio; f)rede Ge distribuição deenergia elétrica domiciliar nocaso deSítios deRecreio etambém arede deiluminação pública nocaso denovos núcleos urbanos. HI --vincular em“Termo deGarantia eVinculação” 50% (cinquenta por cento) dos lotes como garantia deexecução das obras enumeradas noítem IIdeste artigo, defor- Gero AND o: sinta ADANESAES: psMera pson rias UE: Teora oToNRSar TSigciada A,-Artigo 205 —Assinado otermo decompro- misso, após manifestações dos órgãos dePla- nejamento eJurídico, oPrefeito Municipal, noprazo de60(sessenta) dias, baixará decreto deaprovação doloteamento. Parágrafo Único —Aprovado pelo Decreto doExecutivo, Oloteamento, oÓrgão dePlaneja- mento providenciará aexpedição deplantas ememoriais descritivos retificados com adesig- nação deAPROVADO, com referência expressa aesta lei eaodecreto que oaprovou, mediante opagamento dos resepectivos emolumentos de



  «cordo com oCódigo Trilutário Municipal, com fornecimento dealvará pelo prazo de5(cinto) £hos, renovável por igual período. Artigo 206.0 —Avrovado oloteamento, ointeressado deverá, otedecidas asexigências daLegislação Federal, proceder asua inscrição noCartório deRegistro deImóveis competente, consiituir ocondomisio daparte não vinculada Eee DRM Ssuça oMEGAS recto Ga DEE =oRSnsSrt nhar àPrefeitura cópias decertidões daquelas, temcomo do“Termo deGarantia eVinculação járegistrado noCartório deTítuios. Decumen- [00 ARSDD beto» Co SPT Eco or ardor onotar Eae =e] institucionais, emforma deárea deuso especial. $1.0 —Oloteamento poderá ser dividido emetapas discriminadas acritério dololesdor, cada uma das quais constituirá umCondomínio que-somente poderá ser dissolvido quando dorece- bimento pela Prefeitura dos serviços deinfra es- truiura exigidos nesta lei. $2.0 —Os lotes vinculados ao“Termo deGarznva evinculação” não estarão sujeitos aoirmrosto Territorial Urbano, enquanto assim per- manecerem, Artico 267 —Atendidas asexigências doar- tigo anferior, poderão ser iniciadas asvendas  epelo ítem Ei doartigo 204.0 deste código, irásendo liberada amedida que osserviços e xecutados, naseguinte forma: a) 10%: (Gez ror cento) dototal davincula- 8) doconcluídas asobras deaber.                              cento) dototal davin- [jooo) Rbio BAD 162] emissário, tratamento eor cento) dototal. davin- :doconcluídas asobras deiors deesgoto com asrespecti- derivações ourede dupla fora das iorolamento econforme ocaso, e, adução ereservação [en ecinco por cento) dototal ão, quando concluídas esodeguias, sarjetas e[7018 GDRÃS: ORYobras derede ceescoamento deEElead ENot Artizo 2080 —Será deresponsabilidade Ca i,através deseus órgãos competentes, aexecução das chras mencionadas no   11DEMAIO DE1.989 artigo ant anterior, bem como fazer orecebimento das mesmos, quando estiverem conciuidas, con- forme osprojetos aprovados easnormas técni- cas. $Une —Enquanto aPrefeitura não fizer oreisbimento dos referidos serviços, ocusteio, [Ms etc sra pncas poi No ooMetao 01AEocanhao EAG200 TE) proprietário oudocondomínio. EEúrtico 218.0 —APrefeitura não fornecerá “Licença deObra” e“Auto deVistoria” àsedi- piece CRE css QRcAAronçizoo (xo RR= ARE creio (oNELORE SOR urbanos, enquanto não estiverem conciuidas asobras deinfra, [Ecjaa ineo DEess ictr obstro cais Der, 208. ârtigo 211.0 —Decorrido oprazo máximo de2(dois anos, senão tiverem sido executados osserviços deinfra estrutura exigidos neste código, aPrefeitura mandarã executar osmes: mos edebitará, avista doloteador cucondo- mínios, eseu custo, acrescido de29% (vinte por cento) detaxa deadminisiração emais 20% (vinte por conto) atítulo demulta por rdcumprimento desta legislação. =di é$único —APrefeitura poderá tambér. e. correr asáreas vinculadas noTermo degaran- tiaevinculação” mediante ação judicial compe- Era ; Poa Artigo 212.0 —Nos contratos decompra evenda delotes enes escrituras cefinitivas deve rão figurar esobrigações erestrições aque.os mesmos seacham sujeitos pelas prescrições desta lei, ERib dpi eoDRA ToAos Bastava (er RTRo ter safe: Na Todimencionamento, recuos, ocupação eaproveita- mento dolote estabelecidas emdocumento publico edevidamente transcritas emRegistro deImó veis, para loteamentos aprovados pela Prefeitu- EDGet TAG oRocas of ATO afeto Tr mnaiores doque asfixadas neste código. EPECAS ONA EoO(6) toE1toeloteamento poderão ser mogiíficatiss, —a dianie proposta dos interessados eaprova odaPrefeitura. Artigo Zi4.0 —Desde adata deinscrição Go loteamento, passam aintegrar odomínio doAlunicípio asvias epracas easárezs cestina- das aedifícios públicos eoutros equipamentos constantes doprojeto edomemorial descriiil ich ,SÚnico —Oproprietário ouloteador po[oo RMB sto peoUcTARRATo] juíz competenie areintegração emseu domínio das partes mencionadas no-cor. rodeste artigo, quando não seefetuarem ven- das delotes. EÁrtico 215.0 —Não caberá àPrefeitura qualquer responsabilidade, pela diferença deme- Edidas dos lotes ouquadras que ointeressado venha aencontrar emrelação àsmedidas dos *ivteamentosz aprovados. Artigo 216.6 —Uma vez realizadas asobras  



 ttBEMAIO DE1.989 eserviços exigidos, aPrefeitura, arequerimen- todointeressado eapós vistoria deseu órgão ecmpetente, liberará aárea vinculada, mediante -expedição devistoria, &Único —Orequerimento dointeressado deverá ser acompanhado deuma planta retifi. cada Go loteamento, que será considerada ofi cial para todos osefeitos. Artigo 217.0 —Todas asobras eserviços exigidos, bem como quaisquer outras benfeito- rãs eictuadas pelo interessado nes vias epra- [62oi biEi Goa Mao TREO Re oAtari tao fes ToAPERTA passarão afazer parte integrante dopatrimô- nio doMunicípio, sem qualquer indenização, presa ccaRooesiRt toEAARc AOS cit has (6) NTIS070) (6[0RE) avistoria doórgão competente daEatncidcianêtacA Artisco 218.0 —APrefeitura poderá não aprovar projetos dearruamentos eloteamentos ainda que seja apenas para impedir oexcessivo dúmero dslotes com oconsequente aumento deinvestimento subutilizada emobras deinfra- *rutura ecusteio deserviços. )Artigo 219.0 —Não caberá àPrefeitura valquer responsabilidade pelos prejuizos even- Ne causados aterceiros, emconsequêne:a CScorais = ESeo Rio roni z:Toro ÀÉeártigo 220.0 —Os parcelamentos não apro- rados pela Prefeitura ejáexecutados oudeline- ados, total ouparcialmente estão sujeitos àação ERA AoaeARES eicÃo Des Uh oi (ig52h 6262 RSo: Este n2hoc i2=]0 ção, atendendo, sempre que possível, àsexigên- cias Gesta lei. Artigo 221.0 —Atramitação dos processos referentes àaprovação dearruamento elotea- mento será regulada por decreto doExecutivo.   DURO DAS NORMAS TÉCNICAS E, RAcao; +DAmimncação EArtigo 222.0 —ÀSNagbojo mentos earruamentos deverá obedecer àssegulnies rormas para sua identificação: I—Vila —Quando aárea total for inferior ERRO DAH—Jardim —Quando aárea total estiver compreendida entre 50.000 e500.000 Asa RUçoER0(oreto foERES OAOEOfesbja iatior a500.000 ms; IV—Bairro —Quando aárea total for bio Beto ade BSD DOODE colo DER adcrecit ar EAD arazar essa denominação, $Único -—Os loteamentos earruamentos brio NDooi giciE ToEco cio er Genominação igual àutil- zada para identificar outros setores dacidade jáexistente, EAR EdEITA ação das vias e  ioageisto bio EDizs dosua denominação Oficial, cópoderá ser feita por meio derúmeros SES  Articzo 225.0 —Aárea mínima reservada aespaço deuso público deverá ser do30% (trinta por cento); epara asáreas institucionais espe- ciais, 8%(oito por cento) daárea total aser lo- tenda, Gefinidas natabels NI, (anexo 4). 81.0 —Executa-se asubdivisão deáreas demenos de19.000 (dez mil meiros quadrados), confinado com terceiros. $2.0 —Na subdivisão deáreas confinadas com terceiros com área compreendida entre 10.000 (dez mil) metros quadrados e15.000 (quinze mil) meiros quadrados oloteador deve- ráGoar nomínimo aárea que ultrapassa osprimeiros 10.000 (dez mil) metros quadrados. Artigo 228.0 —Aárea citada noartigo an- terior, deverá ser distribuida doseguinte modo: mínimo de10% (dez por cento) para sistema derecreio, mínimo de20% (vinte por cento) para vias públicas emínimo de8%(oito por cento) para fins institucionais. $Unico —No caso daser área ocupada pe- las vias públicas, inferior a20%: (vinte EOOaoto) daárea total asubaividir, adiferença exis- tento deverá ser acrescida nomínimo deárea re- servada para sistema dsrecreio, Ártico 227.0 —. As áreas destinsdes afins instituconais deverão ter obrigatoriamente declividade inferior a15% (quinze por cento) epossuir dimensões tais que possa sempre inscre- ver aum £íreulo com diâmeiro de50tels sóii a) EEAICiTe Artigo 228.0 —Do t[6ARo ESiorceso iooro itaO     otal das áreas destina- (cinquenta por cento) deverão ter dimensões tais que possam ser inscritos com diâmetro mínimo de50(cin- Resto 2.0 18E$rico —Nos parceiomentos doglebas emchacaras, sítilos ousemelhantes não seEEuo lite cras] ERR dei aoRios oharaforo  eral Geverá ser preservada rara creio ártico 230.0 —Os espaces livres Gecorren- =sdeconfluências devias decirculação ecan- teiros.Ge avenidas, somente serio computados como Sistema deRecreio quando nos mesmos puderem ser inscritos círculos com diâmetro mínimo de7(sete) metros.



  26.a PÁGINA    [or TgUd Ot   DAS VIAS DECIRCULAÇÃO Artigo S310 —Fica proibida aabertura das vias públicas decirculação sem prévia au- torização daPrefeitura, $único —Oprolongamento oumodificação doSistema Viário existente será considerado toteamento devendo ser aplicados todos osítens desia Lei. Artigo 282.0 —Aprefeitura não aprovará projetos pare edificações emvias não PordE res abrazo das legalmenis, constituindo ESC a6tatoo Eorar Ro funcional anão observância deste artigo. Artigo 238 -—APrefeitura bem como asconcezsicnáras ceserviços públicos não poderão Eiciscra -são demelhoramentos públicos emviais são cficislizadas legalmente, constituindo respcisabilidade funcional anão observância deste artigo. iriigo 234 —Os órgãos competentes daPrefe'tura, bem ecmo asconcessionárias deser- vigos públicos, não poderão prestar osreferidos servicos àspropriedades que não tenham frenie para avia pública oficial.      Artigo 235.0 —As vias públicas deverá ada- ptar-se à; condições topográiicas doterreno, Eierat9 19esEIS egito |poe (eOl Hp póELOI asc] mas, com exceção deloteamento deSítios deRecreio. a) Vies Ca trânsito local até 10% (dez por Es VAO b) ves develocidade média até 8%(oito por cento); c) Vias develocidade alta até 8%(oito por cento). Artigo 288.0 —As dimensões doleito epasseio das vias públicas deverão ajustar-se ànatureza, uso edensidade dapopulação das áreas servidas ajuízo daPrefeitura. Estas di- mensões deverão corresponder amúltiplos defi- las deveículos oudepedestres deacordo com osseguintes gabaritos:   EI-—para cada fila deveículos emmovimen. to(pegrena velocidade): 2,75 m(dois me- tros esetenta ecinco centímetros) delargu- raefxa deestacionamento de250 mtãois metros ecinquenta centímetros); H—para cada fila deveículos emmov:men- to(velocidade média): 3,00 m(três metros) efaixa deestaciônamento da3,00 m(três metros). Hi —para cada fila deveículos emmori mento (grande velocidade outransporte co- letivo): 3,50 m(irês metros ecinquenta cen- Scot ipac) ra2650861650 poPo(AR ooesines ASG(oitenia centímetros). $Unico —Emnenhum caso asruas poderão ter lorgura total inferior a14m, nem leito car- roçável inferior a6m. ressalvando odisposió noartigo 235.0. Artigo 287.0 —As vias expressas efecha- das deverão ter pista derolamento com 7,00 m(sete metros) eescoamento deambos oslados com 350 m(três metros ecinquenta centime- tros). Artigo 238.0 —As vias principais deverão constituir umsisiema deavenidas com pistas duplas, não podendo ser inferior a9,00 m(nove metros) elargura doIsito decada pista a4,00 m(quatro metros) alargura dos passeios, ea7,00 m(sete metros) alargura dos canteiros. Artigo 239.0 —As ruas dedistribuição de- verão ter largura mínima de18,00 m(dezoito metros), com leito não inferior a11,00 m(onze metros) epasseio não inferior a3,50 m(três metros ecinquenta centimetros). Artigo 240,0 —As ruas decirculação local [Ojo RScio siatoi: pgto Es [oii oCSA onda sand Dapi NÃE14,00 m(catorze metros) com leito não inferior a8,00 (oito metros) epasseio com 3,00 m(três .Peel ciaao chArtigo 241.0 —As ruas que terminarem nas, divisas doloteamento podendo sofrer prolonga- mento, terão obrigatoriamente 14,00 m(catorze, metros) nomínimo. mo Artigo 242.0 —As ruas deacesso deverão ..ter alargura mínima de12,00 m(doze metros)" -com leito não inferior a6,00 m(seis metros) -”devendo terminar 3m“Tundo desaco”. El 81.0 —Aextensão das vias em“fundo desaco” somada àdapraça deretorno, não deverá exceder de200,00 m(duzentos metros). $2.0 —As praças deretorno das vias em“fundo desaco” deverão ter diâmetro mínimo láde20,90 m(vinte metros). Artigo 243.0 —As vias públicas não pode-l. rão ter declividade inferior a0,55% (meio por cento). E)Artigo 2440 —Nos cruzamentos das vias pú- biicas, osdois alinhamentos serão concardados por arco decírculo deraio mínimo igual s9,00 m(nove metros). $único —Nos cruzamentos esconsos, asdisposições deste artigo poderão sofrer altera- ções &critério eanálise daPrefeitura, Artigo 245.0 —Adisposição das ruas, deumplano qualquer, deverá garantir acontinui. dade dotracado das ruas vizinhas, Dx nero ANTON MES soEatcos coRSAEToo SRtradas deferro eGe rodagem será obrigatória aexistência derua de15,00 m(quinze metros) Ge largura nomínimo. Artigo 247,0 —Junto àslinhas detrans- missão sobre astorres, estando estas emseu eixo, serão previstas nomínimo vias principais com canteiros dedimensões mínimas de3,00 m(irês metros) para cada lado das bases das



 liDEMAIO DE1.980 FRED IDESNDA EOoNOtorres ouconforme Geterminação técnica dacon- cessionária dorespectivo serviço, EArtigo 248.0 -—Aolongo dos cursos deágua, deacordo com asprevisões doplano viá- rioeasnecessidades sanitárias, serão reserva- das áreas para sistema deavenida parque ouvias expresses com largura de60,00 m(sessen- tametros), vias fechadas com largura de25m(vinte ecinco metros) eavenidas com 20,00 m(vinte metros), nomínimo para cada lado daEroiEApercteÀ Ariigo 249.0 —Ãolongo das águas inter. milentes ouGormentes, será destinada área pa- rarua ouSistema deRecreio com 1400 m(ca- torze meiros) dalargura nomínimo emcada margem, acritério daPrefeitura. Artigo 250.0 —Nas praças rotatórias etrevos deinterligação devias principais terão obri- gatóriamente vias detrânsito local, com larg ramínima de12,00 m(doze metros), afastadas nomínimo 13.00 m(treze metros) das pistas develocidade média, sendo que oslotes somen- tepoderão ter acesso aessas ruas segundárias, pelo seu lado externo. ;$1.0 —Aalça deentrelaçamento entre duas pofoAnEAC RRoESB oioga Teo ho(opor AAA haeTScon volvimento mínimo de80,00 m(oitenta metros), medidos noeixo dareferida alça, entre ospon- tos-de intersecção com osoutros dois eixos. $2.0 —Nos canteiros entre aspistas, não serão permitidas instalações para quaisquer fins. Artigo 251.0 —Aolado das Rodovias, Vias Expressas eVias Federais não serão permiti dos loteamentos residenciais, numa faixa de60,00 m(sessenta metros) para cada lado, com iotes inferiores a1.500 mZ (ummil equinhen- tos metros quadrados), $Único —As consiruções residenciais per- missíveis deverão estar recuadas 30,00 m(trinta metros) das faixas destinadas àspistas dealta velocidade.  LTuATODAS COBRAS ESERVIÇOS EXIGIDOS Ariizo 252.0 —Não poderão ser arruados nem icteados terrenos baixos ealagadiços ousu- ietos ainundações, sem que sejam previamente aierrados ouexecutadas obras dedrenagem ne- cessárias para rebaixar olençol subterrâneo e, pelo menos, ummetro abaixo dasuperfície dosolo. Artigo 253.0 —Écondição necessária àaprovação dequalquer arruamento ouloteamen- toaexecução pelo interessado, sem qualquer [Eio ooclgs DDcaQi tos nbçoPoco FEITO 9aTSOSRA =BosioPo bao oi oasODino SR060 SEDE: host ocre omo deouiros serviços exigidos por esta lei. Artigo 254.0 —Emnenhum caso Os arrua- mentos eloteamentos poderão prejudicar oescoamento natural das águas nys respectivas ba- cias hidrográficas easobras necessárias serão feitas obrigatóriamente nas vias públicas ouemfaixas reservadas para esse fim. Artigo 255.0 —Os lotes que apresentam partes situadas emcota inferior aoeixo daRua terão reserva obrigatória deárea não edificável mara execução deobras desaneamento. Artigo 256.0 —Nos fundos dos vales etal. vegues será obrigatória areserva defaixas sani- tárias para escoamento deágues pluviais ere- des deesgõio, além das vias decirculação. Esta ia'xa areservar será proporcional àbacia hidro- gráfica contribuinte conforme atabela Set EDANAC   Área daBacia Hidrográfica |Largura daFaixa (hectares) PRche (oRR=ci 6)] EeE450aEi 6100 apis 30Bino aEEnt) a1.000 |20ROa2060 |25Ei) attiESER) Eai FREE) |4015.000 EPAR) ÉEU20.000 ou|mais )so  Áriigo 257 —Nos arruamentos deterrenos marginais acursos d'água será exigita emca- damargem uma faixa longitudinal de15mdelar. Parte $Único —Quando setratar decórregos cuja rei'ficação esteja planejada pela Prefeitura, afaixa iongitudinsl obedecerá aotraçado adota- donoplano deretificação. Artigo 258 —Os cursos d'água não poderão ser aterrados outubulados sem prévia anuência daPrefeitura. Artigo 250.0 —APrefeitura poderá baixar por decreto, normas ouesgesificações adicionais Es por esta lei. CAPÍTULO VDAS QUADRAS Ártico 260.0 —Ocumprimento das qua- dras não poderá ser superior a300,00 m(ire- zentos meiros), excetuados osloteamentos va. rafins industriais ouSítios deRecreio. Artigo 281.0 —As quadras demais de159,00 m(cento ecinquenta metros) decom primenrto, poserão ter passagens somente para pedestres espaçadas de10000 m(cem me- tros) nomáximo. Estas passagens deverão ter largura míni. ma de8m(izês metros) eosrecuos laterais deconstruções terão nomínimo 3m(três me- tros).   ||



28.4 PÁGINA poderão ser rebaixadas, ficando expressamenta vedado Otrânsito deveículos Rae RES safe mas. RRoi TIA EEE AToo RES originem outros com frenie exclusivas poça: aTeEArtigo 262.0 —Serão admitidas super feqha Cras, projetadas deacordo com conceito deunidade residencial, com dimensões máximes de450,00 m(quatrocentos e[oa toso pi aasclcira oodCAPÍTULO VI DOS LOTES Artigo 263.0 —Aárea minima dos lotes re- ilsioe (of HioR Dota tioiço GALA nopornos Rr Elba 250.00 m(Guzentos ecinquenta metros) éàfren. temínima de10,00 m' (dez metros) para aVis EEsishio Oart |81.0 —Nos lotes deesquina afrente mí nima será de1200 m(doze meiros). ERC odENETOS: roestrias ORA RREdocom simples passagem para avia ERRA $3.0 —Nestes loteamentos asDOIS PEBEAT] deverão obedecer umrecuo mínimo de4m(qua- irometros) defrente daGEasi To(cinco metros) e8m(três metros) para oslo- ESSA (RE eqr hier MRE =afeto] obrigatório tratamento paisagístico Cestes recuos eproibindo qualquer tipo deedificação dos mesmos. tais como, abri. gos prerroldados, metálicos, transparentes cuperolados. Artigo 264 0—Os lotes destinados aSítios deRecreio, deverão ter nomínimo 5.009,00 m2 (cinco mil meiros quadrados) deárea efrente mínima. para Via Pública Oficial de40,090 mebEicatto Moe opoc) DER scr beTer igual aomodêlo agrícola rural local. $lo—Nos Sítios doRecreio, asconstra- ções deverão manter umrecuo mínimo de20,00 m(vinte metros) das margens das Estradas AOZUiosta hooSEE soPORTOS UUDES DAABERTURA DEECA QUADRAS Eeo) Artigo 265.0 —Sóserá [och aeNRStela cr Eee Deco ahora ADO =) tonstrução decasas resi Cenciais quando aáres aretslhbor AEeStncA foMRARbre ot) naZona Urbana etenha frente para, logradouro público existente oficialmente. Artigo 286.0 —Estas Passagens que não poderão atravessar asfoqoi2io bao RSI EE) giz STO] serão autorizadas emterreno cuja profundidade naperpendicular àVia Pública não seja inferior a50,00 m(cinquenta metros) nem superior a100,60 m(cem metros).  Da PAES DEEeeAR Co o/a cias) NEAR Eae EEboto ros cEE STO nação empraça deretono-com diâzastro mifts. mo de20,00 m(vinte metros), 8Único —Estas passagens sóserão Egrin [ORE ÃOjoboa cio osSTS SRS iaoie CRC A[USD ger oi nraçs RES cr sem ônus para 6Miumicípio. Artigo 268.0 —As piel Aos oSado csgere dor Ge Ga icEaco Ho pelo dotIoAb et oocelso pcs perbpsroÃR eos cagão dsaparizmento eobedecsrãs asESoracsatciM ERfeio fpessteiSreto oRs Ss ERtros) dealinhamento; EEAc Gute BRECA Cr [es pio ata ADO Saara 1RESte Fjoa PALA (EoOoEA[EAR hocis oecc teASR ehEsat ERR eis EaCasco ROS DESC doDEceteie e) DRdiviss doTundo adkunda &êciistrução de[oleosos sbico pero DESA Dioshetoça ca7aUSED ENG ETA DDGi TOL RBSDEASRS NÃO LOTEADAS Artigo 269.0 —APrefeitura somente apro- vará edificações para fins resideneias, comer- LOTADO NBaTe bssto IEcce osso Dto] chamados CON- JUNTOS FECHADOS ouCONDOMÍNIOS emáreas que não forem legalmente loteamentos des- deque obedeçam àpresente lei quanto àárea [elo ain data oDo iria at RS=tens PAJastitucionais. STS UNTIO9.4 Oto atai AEgt: DVD) EINDIVISIBILIDADE Edo (OR STS TO=Sia ATOR PAFeet Uio REesgera pelo aaPele PRPAERautorizado, desde que tenha sido aprovado pe- BRR cancro rtoboo +RTPPfioeiotehsol frente para Via Pública Oficial éobedecam asDECR Re orrssrre freire: Aocupação dosolo, dehi giene, desegurança edepreservação -da Saúde. “Artigo 271/0 =. Nenhum lote para Timresi. dencial poderá “Sofrer desmembraménio doqual resuha parcêla “que tenha menos que 19,00 m(dez mêtros) defrente PECA ADEi Oare] e“o tiínimo “de 250,09 m9 (duzentos &cinquenta insiros quadrados) deárea, inclusive para lo- esmentos jáaprovados, respeitando àsleis dezoneamento. “Artigo 272.6 =Nenhum lote “para fimcomercial ou“industrial poderá softer desmembra. mento -dos quais tesultem ESCAnscAt ADO SAE Sato EeNgod menos de10:00 m(déz metros) defrente heaVia Pública Oficial eomínimo de250,60 m92 (duzentos “ecinquenta metros quadrados) deárea, respeitando-as leis dezoneamento inclusi. vepara loteamentos jáaprovados.  



 ad tiDEMAIO DE1.989 áxtigo 273.0 —Nenhum lote Gestinado àSítio deRecreio poderá soirer desmembramen- todos quais resultem parcelas que tenham me. nos de40,00 m(quarenta metros) defrente para aVia Pública Oficial enomínimo de5.000 m2 (cinco mil metros quadrados) deárea, in- clusive para csjáexistentes. '“$i.o —Todo Sítio deRecreio para ser relo- teado emlotes para fins Urbanos Geverá obede- eer para aprovação, todas asexigências desta EECAPÍTULO XDAS DISPOSIÇÕES GERAIS Artigo 274.0 —Na área urbana, enquanto asvias elogradouros projetados não forem aprovados pela Prefeitura Municipal naforma desta lei seu proprietário será lançado para pa- gamento deImposto Territorial, emrelação àêrea das referidas Vias deComunicação elo- gradourcos, como terrenos não edificados, nem Artigo 275.0 —As licenças para arruamen- tovigorarão pelo período de5(cinco) anos, tendose emvista aárea doterreno aser arrua- do. oEFindo oprazo determinado noalvará, devealicença ser renovada notodo ouemparte, conforme oque tiver sido executado, mediante apresentação denovo plano mos termos desta Eca Artigo 276.0 —Oprojeto deloteamen- topoderá ser modificado mediante proposta dos interessados eanrovação daPrefeitura, desde que onovo prejeto não fira nenhum dos ítens oicjr BAArtigo 277,0 -—Opano deloteamento po- Gerá ser modificado quanto aos lotes não com- “rrometidos equanto aoarruamento, desde que amodificação não prejudique oslotes compro- metidos oudefinitivamente adquiridos, sea Prefeitura Municipal aprovar abeco sisEio To=[08 Artigo 278.0 —Os processos deloteamentos, jáprotocolados eemtramitação nadata desta lei serão regidos pelas vigentes anteriores aesta. áÁriico 279.0 —Aeritério das autoridades Sanitárias eMunicipal, oslotes que apresenta- remparies situadas emcota inferior aoeixo darua, terão reserva obrigatória defaixa não ecificável para construção desaneamento. Rae RDOZONEAMENTO EUSOS DOSOLO ERA RODAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES CAPÍTULO ÚNICO Artigo 2800 -—Todo equalquer parcela, mento deterras, inclusive oefetuado pelo parti-   FAR NET Legbis danos leo ora tsToToREED REqualquer titu- loouemcondomínio, esEicnteját= teia Teloos aiii soaOcupação deexifícios outerrenos; são regula dos pela presente lei, observadas noque coube- Ear ARoii oocrio sic AES Ootro ECA Artigo 281.0 —Ocartograma (anexo n.o 1) aTabela I(anexo no2),a Tabela (anexo n.o 3), aTabela II(anexo no4), a'Tabela Iy[Ecneica poko) eOmera Co Sitema Viário Principal       [ERES ZeeoSie ineo Oroer 42goMunicípio, ficam fazendo Do ccraA css troopus desta lei. Even POBOUSO DAOCUPAÇÃO DOSOLO DEtaNao DAS ZONAS EUSOS Artigo 282 —Dentro doterritório doMun: cípio ficam definidas naTabela I(anexo no2) EAR enb tienTo sei eRco 1—Zona EEs /40 2:08 RAD 46: ERERR Aeral: Rn ráV—Zona VVI —Zona VI puASscRTRE AOsete st Dos oseh] DARE Ae: RRonro ot Proteção ePreservação Eid 20SER Da XZena X—Demais áreas não contidas nas ieieeeOre REEso iooRoc SoSRS REEeMES cabia oUTO Dn oro TTRETRDeo —Uni residencial —R1 —10faifoa= 167 DSumloie por edificação. EEanGetio SRocicteroi toUtilização deumlote por mais deuma edificação. Ri tabelecirrentos tais como: quitan- das, empórios, EEkpantE Leci acclugues, peixa- ERRA 02/62 asf= oRRiey oERTkarbeiros, salões dsbeleza, atividade econômica dolar, assim astra vio ndo sro ARA triste toERoetura;   IV—Comercial deUtilização Ocasional —CO—Estabelecimentos tais como: lojas, co- mércio varejista emgeral, supermercados, escritórios emgeral, bancos, instituições, clubes, administração pública, dediversão, dehospedagem, dealimentação, assim co- mo ouiros simiiares àcritério daDect nho Ta; Y—Comercial Especial —CE—Estabele- cimentos teis como: oficinas emgeral eaque. las relacionadas com veículos automotores,



ERNES Postos Ce Abastecimento eServiços emVeí- cuilos, transportadoras, garagem decami- nhões eônibus, depositos, estabelecimentos que geral ouairaem tráfezo pesado ouco- mercializam com materiais grosseiros, tais como: cereais, rações, adubos, inseiicidas, materiais deconstrução. assim como outros similares àcritério daPrefeitura; VI —Indústria —I—Estabelecimentos industriais emgeral; VII —Rural —RU—Exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ouagroindus [age R$Único —Nos postos deabastecimento eserviços emveiculos referidos noinciso Vdes- teartigo consideram-se como complementares asatividades comerciris deUtilização ocasio. baia ECAPÍTULO DOUSO EOCUPAÇÃO DAS ZONAS Artigo 284.0 —Nas zonas aque serefero Oartigo 282 dapresente lei, osusos permitidos easrestrições aque estão sujeitos são aqueles constantes databela II(anexo no3). Artigo 285.0 —Sem prejuízo dos dispositi vos desta lei, asindústrias, oficinas, depositos ouestalbciccimentos que, pela atividade desem volvida, ofereçam cupossam oferecer perigo àsaúde, àvida, àintegridade física ouapari mônio deterceiros, ficarão sujeitas eexigências excepcionais acritério daPrefeitura. SÚnico —Sujeitarseão, igualmente, àsmosmas exigências osestabelecimentos qua. pela atividade desenvelvida, provoquem exces- siva quantidade depó, foligem, fumaça, mau cheiro, ruidos, trepidações, clarões equaisquer outros encômodos. Artigo 286.0 —Não será permitido olan camento deresiduos dequalquer natureza nazona VIII (zona deproteção epreservação). Artigo 287.0 —Não será permitido ouso deinseticidas nos áreas das bacias daZona VHL (Zona deProteção ePreservação), Artigo 283.0 —Ouso misto, para efeito des. atividade que compõe eserá proibido quando, nalocalização pretendida, aomenoz uma delas corresponder aumuso não permitido eutiver bora bia Toici tento Toa (oEocrua Ato TSArtigo 2890 —Não serão permitidas refor- mas ouampliações, seja deinstalações seja deedificações, nos casos emdesacordo. ERR IRRRNETO SBari AESA [oia feio tos ASR icoteartigo asreformas ouampliações que, aeri. tério daPrefeitura, visam 0enguadramento da 1i DEMAIO DE1.880 dauso cmquestão nas exigências desta lei eaque- las destinadas amanter oimóvel emcondições normais deuso. 82.0 Não seincluem nas exigências deste artigo asreformas eampliações dePostos deabastecimento eserviços emveículos atualmen- tsinstalados que, acritério daPrefeitura visem amelhora doatendimento. »Artigo 280.0 —As disposições dopresenie capitulo sóseaplicam souso principal. LgunDAAPROVAÇÃO DOUSO EDAOCUPAÇÃO Artigo 291,0 —Nenhuma atividade deco- mércio, serviço ouindústria, com ousem fns lucrativos, poderá ser exercida nomunicípio sem aprévia expedição deuma Licença deLoca- lização epagamento das respectivas taxas, Artigo 292.0 —ALicenca deLocalização de- verá ser solicitada polo interessado, mediante requerimento indicando: EI—Nome dapessoa ourazão social respon- Ebal Eee issoe ro[oEIH—Endereço dolocal onde aatividade éexercida; HI —Nome doproprietário doimóvel onde aatividade éexercida; IV—Indicação edescrição sucinta decada atividade exercida num mesmo endereço sob uma mesma razão social; V—Croqui doimóvel ouparte doimóvel ato CRETA) CSN E: =riaoEVLSArtigo 293.0 —ALicença deLocalização [Toi cocielo eToe I—Acada cinco anos; H—Toda vez que houver alteração ouacréscimo deatividades num mesmo imó- vel sob uma mesma razão social. IH—Teda vez que honver alteração dos. EOasa ASAEAra toeoem IV—Toda vez que houver alterações di- mens'onais doimóvel ouparte deimóvel onde sealoja aatividade e, V—Teda vez que houver alteração do(s) proprietário (s) doimóvel onde seEntoNteE:? ENA AVISE 16<AEMUNIDO NSLENG AEOVAAt ohONI ODEDO DIO 6) CAPÍTULO ÚNICO Artigo 2940 —Nos parcelamentos asEEBaSEio] dos lotes eproporção deáreas livres deuso pú- bilico estão sujeitas àsrestrições dos artigos 225.º ERRA EOERa Caos coECRS Artigo 295.0 —Nos loteamentos existentes, olote mínimo permitido será aquele constante domemorial descritivo doloteamento,



                         iveco odisposto nos dois artigos     .o—Para osimóveis que jápossuam ocadastral aseção decadas- jesignará onovo número deseordo com esta. Lei eanoiará emficha própria  sndrasho ador nie Eitiro she ioDElero ao] eodos osavisos delançamentos nóvel deverão consiar osPauspio eta      EE(oRaia ROesta lei, deecc       Ends a                      EeELOA EdAd) E  EFA oaumDmARURcontém ocentro urbano  —ncio deBarros —recebe onúme- JO(cem), crescendo, sempre que per- essa condição afim denão prejudicar Êglobal! dosistema, duas unidades para afaixa imediatamente aNO, No sentido doSEde-             ERES RRoesa Udo 66, tados por ERA geralmente   .O—Osistema denumeração deárias será utilizado como núme- e 



GAZETA DEBEBEDOURO iiDEMAIO DE1.980: éCOTTO EIII eeenaere naam, ras, desentido aproximado NO- TÍTULO H EEE EAODSTORTO Ward ater aPesa or E9—PpÀfaixa que [eo raoSAR] ade EOPonta ERcoNEcaVelencio deBarros —terá onúmero 190 trem), cCesrescendo este número, sempre DRT CEI SAE DID 4d] DSO] cds que for possível esta condição afim denão -prejudicar aorganicidade global dosiste- me, duas unidades para afaixa imediata- per DOaemente aoSOecrescendo nas mesmas DANOMENCLATURA condições para oNE. Artico 3050 —Para adenominação das       EAoei laio vias elogradourcs públicos, serão gados depre. Rc Ro eia lsiesia ferência nomes que serelacionem com osfatos seus prolongamentos, a€acidade oudahistória pátria, :oies será feita partindo-se GABISRR SIT ici ni (o==cd$1.0 —Fica expressamente vedado dar-se. Equina Norte daquadra, Aesse lote silua- àsvias públicas nomes depesscas vivas. Go naesquina Norte éatribuido, sempre, onúmero 091, Para osdemais lotes éconst )Eenação dos logradouros 5Topos oExecutivo =           [osso ea   $S30- RBdados, oPoder Legis- àsua lativo deliberará sobre aproposta denome darua, deste que omesmo esteja fundamentado    EesRAPISAÇA lar Rei =isE RE: [OO STR]  nao ser nas congições pre.    Ecs Doo aseconomias autônomas exis- imóvel, acrescentendose onúDEE IRotas-Cr SA [efRtero MDoosig ci   das vias públicas doMunicípio será feito foca  Prefeitura, Ge acordo com apresente lei, Azona urbana dos distritos atribuem-se osmesmos critérios acima especificados, sen- Artigo 809.0 —Logo que tenha sido dada doque Ocentro urbano eosnúmeros dedenominação deuma via pública serão coloca- referência respectivamente considerados das, por conta Ga Municipalidade, asplacas res- EReto Meo carte NGS DDO Ch oAo[oro Mfatio rosiro Rocio Ng o700 —709 e800 —606 $Único —No início enofinal deuma rua, aSerão colocadas duas placas, uma emcada [eis qEU0] na, nos cruzamenios, cada rua receberá duas  Da RNP



  PERA ARS ESCORDA placas, das quais uma naesquina daquadra que termina esempre àdireita damão que regula otrânsito eaoutra emposição diagonalmente Dojo cin Bose oRos RSAbANSA NA Artigo 310.0 —As placas denomenclatura serão deferro esmaltados com letras brancas, estampadas emrelêvo, emfundo azul escurô para asvias públicas eemfundo vermelho pa- BRres haosAAártigo 811.0 —Quando ior modificada adenominação deuma via oulogradouro público, asubstituição será feiia dentro decento eoiten- taCias dapúblicação dalei. ENVIA ADAS NORMAS PARA NUMERAÇÃO EEMPLACAMENTO DEFRÉDIOS ERP       cacomeçará nocruzamento doixo davia pública deorigem. Ariigo 318.0 —Aorigem deuma via públi- relação aos eixos denumeração norte-sul ecte-ceste daent abaixo descritos, édeter- [eaadoseu maior trecho com  a) —Saoânçulo for menor que 45graus aori- edco“EaRice] exisemidaçio bretkio] ce] ERE) [e] Eee Ce Àpintei Eapra oeixo norte-sul; ERA] ab) —Searua for emlinha curva, asua origem édeterminada pela orientação dareta que CARD tesao ecera Nieto Sie c) —Nas pratas oulargos, orienta-se oseu maior isdo econsidera-se ovértice mais oróximo doeixo denumeração indicado, ouseconv'er, darua principal depene- tração; Eaainda emformação enos ca- edificuldade para aaplicação dare- presisa nesta lei, aextremidade inicial poderá ser considerada emEqbio Acreio oporto ADocia ing si: (o De E) pica Ee) Dr [eide) —Às regras estabelecidas neste artigo egui- valem, namaicria dos casos, aconsiderar como origem darua asua extremidade mais próxima daPraça daMatriz. ,33a PÁGINA &único —Oeixo denumeração norte-sul dacidade, como tal praticamente considerada aHnna reta deorientação norte-sul que passa pe- Jocruzamento das diagonais daquadra daPraça daMatriz. Oeixo leste-oeste, como tal pratica- mente considerada alinha reta deorientação que passa pelo ponto decruzamento das diago- nais daPraça daMatriz.  Artigo 314 0—Onúmero decada prédio corresponderá àdistância medida emmeiros, pe- loeixo davia, desde aorigem até omeio daso- leira eserá par àdireita eímpar àesquerda. $1.0 —Àsoleira aque serefer, oartigo anterior são correspondentes eniradas princi- pohofecho q-/ox io$2.0 —Os muros ecercas com portões se- rão numerados deacordo com apresente lei; osque não tiverem portões receberão umnúmero correspondente aomeio datestada. Emambos oscasos será este número acompanhado dadi mensão dafrente doterreno. 83.0 —Os terrenos emaberto, loieados com planos aprovados pela Prefeitura, receberão umnúmero correspondente aomeio datestada que será gravado emmarco decimento ouemoutro dispositivo adequado, contendo, também, aextensão dafrente decada terreno. $4.0 —Os terrenos emaberto enão demar- cados Geverão ser Geclarados pelos respectivos proprietários, naseção competente, após edital, sob pena demulta de50% (cinquenta por cen- to) doV.F.R. e, uma vez declarados receberão com osterrenos loteados. CAPÍTULO EI DOEMPLACAMENTO Artigo 815.0 —As placas denumeração se- rão dechapa deferro esmaltado, defundo azul =seuro, com algarismes brancos, estampados. $1.0 —Sendo arua particular, asplacas se- rão identicas, mas serão defundo vermelho, 82.0 —Aconservação das placas ficará acargo doproprietário doimóvel; quando inutili- zada por qualguer motivo, aMunicipalidade co- iocará uma nova àcusta doproprietário. 853.0 —Os proprietários das casas que fo- remreformadas oupintadas, serão obrigados aconservar ealimpar asplacas denumeração edenomenclatura derua, sob pena demulta de20% (vinte por cento) doV.F.R.



EERENES INT? Artigo 316.0 —Somente aMunicipalidade poderá colocar, substituir oudeslocar asplacas denumeração, cabendo aos proprietários dos imóves opagamento dovalor de2%(dois por cento) doV.F.R. correspondente àTaxa deem- placamento pelo Serviço Prestado, somado aopreço decusto daplaca fornecida.  $1,0 —Tratando-se deconstrução nova, aplaca será entregue aomesmo tempo que &licen- capara aexecução daobra, juntamente com ocertificado daseção competente. $2.0 —Durante aconstrução aplaca deve- ráser colocada noandaime; verificado pelo en- carregado dafiscalização como requisto necessá- omArtigo 317.0 —Ocusto das placas deno- menclatura devias públicas, excluindo-se oser- viço deeclocação que fica por conta daMuni- cipalidade, será rateado edistribuido proporcio- nalmente e, acrescentado aocusto daplaca denumeração deimóveis, DON SUMB Pod DISPOSIÇÕES GERAIS Artigo 318.0 —Oserviço deemplacamento avisará com antecedência dequinze dias ossigo prietários dos prédios residenciais qarua cuja numeração deva ser colocada; aos propr'etários deprédios deuso não residencial este aviso se- rêfeiio com antecedência detrinta asetenta dias, consoante asua situação esua imporiân- cia. Artigo 819.0 —Opagamento que cabe aos proprietários pela colocação das placas deque trata apresente lei, será feito dentro dos prazos estipulados noartigo anterior, sob pena denão colocação daplaca epagamento emdobro dos emolumentos descritos eestipulados noartigo 316.0 noato dasolicitação doproprietário dopieeta (02h: oo) Loosn=foWe F=NENE Toc numeração; quando setratar deconstrução opagamento se- ráfeito, conjuntamente com alicença para exe- cução daobra. Artigo 328.0 —APrefeitura crganizará umregistro doqual constarão osmomes das ruas enumeração dos prédios publicados através deafixação naPortaria asalterações feitas emvir- tude dapresente lei. Artigo 321.0 —Após opagamento deque trata oartigo 316º oserviço deemplacamento terá oprazo desete dias para acolocação daplaca. 11DEMAIO DE1.980 Artigo 322.0 -—Pela infração doartigo 816º eseu parágrafo 2º, serão aplicadas asmul- tas de30% (trinta por cento) e20% (vinte por cento) dosalário mínimo respectivamente e, dodobro, nareincidência.  RVAZIDA oDAS DISPOSIÇÕES FINAIS vgoiro DAS INFRAÇÕES EPENALIDADES CAPÍTULO ÚNICO Artigo 323.0 —Na caracterização das in- frações dos dispositivos dapresente lei enaaplicação depenalidades correspondentes aca- dauma delas, além doque estabelecem osarti- gos eseus respectivos parágrafos eincisos. apiicarseã oestabelecido natabela IV(anexo 5. :TÍTULO IIDAS DISPOSIÇÕES GERAIS CAPÍTULO ÚNICO Artigo 324,0 «. Os casos omissos serão resolvidos pelo Executivo, oqual baixará asno” mas que sefizerem necessárias para aaplicação dapresente lei. Artigo 325,0 —Revoga-se asdisposições emcontrário, especialmente aLei 666 de19dedezembro dé1.966. Artigo *26,0 —Esta Le: entrara emvigor apartir de61dejaneiro de1980. Prefeitura Municipal deBebedouro, 28dedezembro de1979. Helio deAlmeida Bastos Prefeito Municipal Publicada naSecretaria daPrefeitura Murmu- cipal. a28dedezembro de199, José Carlos Vaz deLima Chefe deGabinete e”  



35.a PÁGINA nao nao Do oAN   EVA ZONEAMENTO ZONA |DEFINIÇÃO &Abrange todos osimóveis com testada vol hz: tada para asvias públicas coloridas depreio nocartograma Anexo n.o 1. goAbrange todos osimóveis com testada pa- HI aAraasvias públicas coloridas deazul claro nocartograma doAnexo no1. Abrange todos osimóveis com testada pa- raasvias públicas pintadas decor-de-rosa oucontidas dentro dos limites dos polígo- nos definidos por estas vias públicas nocartograma doAnexo n.o 1, Abrange todos osimóveis com testada pa- raasvias públicas coloridas deverde cla- rooucontidas deniro dos limites dos po- lísonos definidos por estas vias públicas nocartograma doAnexo n.o 1, exclusive osjáabrangidos pelas zonas 1, W, UI eRAE Abrange todos osimóveis com testada pa- raasvias públicas coloridas deverde es- curo oucontidas dentro dos limites dopolígono definido por estas vias nocarto- grama doAnexo n.o 1, exclusive osjáabrangidos pelas zonas precedentes. Abrange todos osimóveis com testada pa- raasvias públicas coloridas deamarelo oucontidas dentro dos limites dos polígo- nos definidos por estas vias públicas nocartograma doAnexo no1, exclusive osjáabrangidos pelas zonas precedentes epeSie ei AACompreende todos osimóveis coloridos decinza nocartograma doAnexo n.o 1, pre valecendo esta condição sobre azcna pa- raaqual estiver voltada asua testada, VII Compreende todos 03imóveis coloridos deElaranja nocartograma doAnexo no1, prevalecendo esta condição sobre azona para aqual estiver voltada asua testada. Abrange todos osimóveis contidos dentro dos limites Cas poligonais deiinidas pelo iraço azul escuro nocartogramp doAnexo Compreende todos O: perímetro urbano ezonas precedentes, simóveis dentro do



38a PÁGINA EEE Di ADSPCo 5) o       ENToCOR ie!   PES SoEETjdOiso ais                  7,00 mdoeix darua menos de50m ouE           Rs 500 deoutro estab cimento demesma cad dnPeRREA DRA SER EEE 1ms 1,6 0,8 Eddarua EoEAki 7,00 mdo eixo darua, ouno;Osaalinhamento ETR are rgreRad, ndEr AqDRORPa] 11,00 mdo eixó RAdarua ou4doalinhamento se]0,7 emav. ourua com mais deaREA Hidem Zona III [o(gs)  a    Et mdo eixo orua ou3mNRElo av. orua com RENA de1|delarg eatoVopai BO       ||i] ER ERci Ao, E  [e VEEu2fems oER] tm||||  continiaçees



 (op) et ”io)   TABELA IIEQ RL 2aeojoDDcole o56   conclusao...  poa ço] ECOBFIC.             biiSjo) LOCALIZAÇÃO EOUTRAS ERVA NDLDA ZONA =Rod PEg*PERM. Dae Ooo) e5EEE PAVIM. APROVEIT. OCUPAÇÃO ERETsr igual àmaior ional exigência de----uso zona limite ublico VIII |RUexceto agro-industrial5 mdas mar- -=0,01 LOPRO ens dos cami- hos .RR4 Ind. |unica razão social [625 por terreno EE===DANU] sem restrição ERPRE0,01 0,01 ens dos cami- os. |PETS easoEs OCESTO PERM. Permitido APROVEIT. Aproveitamento RSA Minimo PAVIM. Pavimentos EaiipOMaximo COEFIC.Coeficiente IMPORTANTE: Os usos especificados nacoluna vertical nº 2, ficam sujeitos àEconsulta eaprovação prévia daPrefeitura quanto aos seus projetos ouintenções deinstalação, mesmo emprédios existentes.



                Eee jsURO ERES DRESEA EESo-ANEXO NO4PEER aÉÁREAS PARA PARCELAMENTO aaos: TOLES ERRA DE|ABEA esPnai ooo ARCA oaoPRI OART sra) ;a8,00 -E-;FERROS) ---oRe) 2010EÍaaERRO o) 20EOEÉ10,90 2010EEoiro 2010Eo|E=-EEEEl30,00 |2010E40,00 2010E|i||||  



 ERR SAR EUcoDDGAZETA DEBEBEDOURO  eaDEAD NOS ndAAodANEXO Nº 5  obras dearruamento oulotesmento sem Prévia -licença daPrefeitura, atraves dealvara para:- execução deobras, ouemdesacordo com Redor nter “expedida .         desrespeito aoembargo [efa anunciar avenda oupromessa devenda delotea mento oudesmembramento sem planta aprovada ETR RRogAf chmd ft PESE er Re fee foe dE!    atividade que acritério daPrefeitura passe aoferecer perigoa saúde, àvida, àintegridade física ouaopatrimônio deterceiros, ouaprovocar excessiva quantidade depo, fuligem fumaça, mau cheiro, ruidos, trepidação, claroes ouquaisquer outros incomodos. A                                      Dto PotgAoORA esRare] RERe CR |1Do RSS SESRque cumpra oexigido.  -embargo daatividade -apreensão domaterial utilizado -multa de10VER Dra sr EtoNRcio RRreRRutilizado í  re  4-multa de3VFR por nao atendimento danotificação -multa emdobro nareinci, RSTer REl a-cassação dalicença deuso.   sA                 reformar ouERseja instalação, seja edi -multa de3VER ficação, sem prévia licença Eadna IRnao solicitação delicença noprazo exigido -multa diária de1VFR até que ofaça Eecasos emque seja indeferido opedido delicen| -interdição daatividade |Eis naquele local. =DREEE TREE RECESSO          zodeterminado. lançar Ealsiope jeto dequalquer natureza nas áreas deproteção epreservação ouusar inseticidas nas áreas das bacias daZona VIII.          que ofaça      -multa de3VFR por não atendimento danotificação -multa emdobro nareinc. continua...



 Rodo                            ERESEPER EEPE EEREFtria, com ousem fins lucrativos, (emqualquer |-Eponto domunicípio); sem licença delocalização com licença delocalização vencida, pendente oderenovação, ouemdesacordo .EãF2aETEREEE que ofaça DRA EEE RSEEE SFA SCI DSaRES orar ERAER,[AR Reco RAR SSOSRCE Teto eforo restrições Rosso saE[eis fts1JORAS fcFTFOÉRNERR oaBea ROEGREaME rização jen EETR Setor roer compradores delotes sobre as-multa de1VER :aElo Riso (of ERes felo RREPE RAestejam -multa emdobro nareinci  «Í sujeitos pelos dispositivos galei. dência. ÉEpeRn teI1|nao solicitar regularizaçao deparcelamentos -multa de1VFR jãexecutados total ouparcialmente enão Eaprovados pela Prefeitura .EI2|não tomar providências compromissadas outomar aERERES Eosprovidências emdesacordo com ocompromisso ERA epa efofo RREO Par assumido. exigido. EERRo iaESORE TETE SPER e[bao adRRREqRRESEElei, conforme ocaso eacritério daPrefeitu VER, acritério daPrefei És EA.=otura cada vez que ocorrer o-ainfração, J2desrespeito aoembargo ,-não atendimento ànotificação para obtenção de—multa variável de1a10:licença daPrefeitura noprazo determinado VER acritério daocaso ÉRELER psERES taaERPA IDrecomposição Entra dasituação anterior i Observação:- VER =Valor Financeiro ERAsa TE] ÉAEE ngm ago gia que  


